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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

ASSUNTO: 

Altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 8~ Região e dá ou-

tras providências . ) 

~ 7 
~ DESPACHO: CONST . E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO =FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ADM) =TRABALHO, 

o 
• 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

A CO.: .CONST .E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO em 30 de abril 
-----------~-----~----- -------

de 19 90 

'" DISTRIIlUIÇAO 

~~~~~--/---------L:=-.JL~~/.)~_~ __ O"'~-V~-_9__.l.)~ _ __,_. em ~~ .S .19 :to 
o Presidente da Comissão de-A~~I.....t:..,~--=~~ __ ~~~~~---~'I_-------­

Ao Sr~. ~L~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~. em2~ 1 9 1 ~ ,. 
O Presidente da Comissão de A OOI? e ~ 

Ao Sr. \;I9--"t-':IT<;,.&", ili \.Leu Q&<:>' ~,,;.! tQ (bg~.,g;.) em~19 9 ~ 
O Presidente da Comissão de sf~\"WQ '."~O <0 9. r...hJ~~IJ,e., r ~ 
Ao Sr. % p ~ Vo ft.gc.1vz- ) , . em l~l'O't 19 , 

~ 
O Presidente da Comissão de í~íl...o I ~ """ ~ J 4J ~ 
Ao Sr. _____________________________ . em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de _________________________ ~ 

Ao Sr.~~-------------------------~. em~~19_~ 

O Presidente da Comissão de _________________________ __ 

Ao Sr. _____________________________ . em~_19~~ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr _____________________________ . em_~19 __ __ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr. ____________________________ ~. em~~19~_ 

O Presidente da Comissão de _________________________ ~ 
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l 1 . Constituição e Just~ça e de ReCIação- ---__ 
2. Finanças e Tributaçao (~) _ I 

\ 

I 

3. Trabalho, de Adrninist. e Se:3i PUblico 

Em, 22/04/90 ~/ 
siden 

I 

Lei n 2 íf)'03 de 30 ) . 

'Pé- • 4"'j()3-/g 0 

Altera a composição do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Re -
gião e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanClono a seguinte Lei: 

Art. 1 2 - O Tribunal Regional do Trabalho 

da 8ª Região - Belém-PA passará a ser composto de doze (12) 
. , 
]U1Z e S, 

com vencimentos e vantagens previstos na legislação em vlgor, s e ndo 

oito (08) togados, de investidura vitalícia, e quatro (04) cla ss i s -

tas, 
.. , . 

de lnvestldura temporarla, representantes, respectivame nt e , do s 

empregadores e dos empregados . 

, . -
Art. 2 2 - Para atender a nova compo s lç ao a 

que se refere o artigo anterior, ficam criados um (Ol) ca r g o d e ju i z 

togado, vitalício, a ser provido pela promoção de Juiz Pre s i den t e 

de unta de Conciliação e Julgamento da Região,e dois (02) cargo s d e 

juiz classista, temporário, sendo um para representaçao dos e mp r e -

gad s e outro para representação dos empregador e s. 

§ 1 2 - O provimento do cargo d e jui z t ogado 

obedecerá ao disposto no art. 115, I, da ~onstituiça o Federa l, e o 

provimento dos ca~os de juiz classista ao seu inciso 111, c omb i-

• , 

" 

I 
I 

I 
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nado com o art ~ 684 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2~ - Haverá um (01) suplente para cada 

juiz classista. 

Art. 3~ - são criados no quadro _permanente 

de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região os cargos 

em comissão, os cargos de provimento efetivo, e os encargos de re -

presentação de gabinete, constantes, respectivamente, dos anexos I, 

11 e 111, desta lei. 

Art. 4~ - Não poderão ser nomeados, a qual-

• quer título, para cargos em comissão do quadro de pessoal do Tribu-

nal, parentes consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, de juí -

zes em atividade ou aposentados há menos de cinco (05) anos, exc eto 

se integrantes do quadro funcional mediante concurso público . 

• 
, , . . .-

Paragrafo unlCO - O cargo em comlssao de as 

sessor de juiz é privativo de bacharel em direito, e será preenchi-

.J 
~ do mediante livre indicação do juiz, observada a vedação de que tra 

f ta o caput deste artigo. 

Art. 5~ - A despesa decorrente da aplicação 

, , , . . 
correra a conta dos recursos orçamentarlos conslgnados 

, 
a 

Jus iça do Trabalho da 8ª Região. 

Art. 6~ - Esta lei entra em vlgor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, . 
Brasllla., em de de 1990; 169 Q 

da Independência e 102 Q da República. 

lorno 



ANEXO I ----------

(Art. 3~ da Lei n~ ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO -------- -------- -- -------- -------------- -------- -- -------- -- -- ------

Cargos de Provimento em Comissão 

GRUPO DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

Direção e Asses 
soramento Supe­
riores. Código -
TRT-8ª-DAS-lOO 

Assessor de Juiz 04 TRT-8ª-DAS-l0 2 .5 , . 
SecretarlO de 
Turmas 02 TRT-8ª-DAS-l0 2 .4 

ANEXO 11 ---------- --

(Art. 3~ da Lei n~ ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO -------- -------- -- -------- -------------- -------- -- -------- -- -- ------

GRUPO 

Atividades de . .. , 
Apolo Judlcla 
rio. Código -
TRT-8 ª -AJ-020 

Cargos de Provimento Efetivo 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Técnico Judiciário 
Auxiliar Judiciário 
Agente de Segurança 
Judiciária . .' . Atendente Judlclarlo 

ANEXO 111 ---------- ---

( Art. 3~ da Lei n~ ) 

05 
03 

03 
03 

CÓDIGO 

TRT-8 ª -AJ- 02 l 
TRT-8ª-AJ-02 3 

TRT-8 ª -AJ- 02 4 
TRT-8 ª -AJ- 02 5 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO ======== ======== == ======== == == ====== 

ENCARGOS DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

DENOMINAÇÃO TOTAL 

Assistente 0 4 



.. 
JUSTIFICATIVA 

Mediante o ofício de folhas 2 a 5, o 

glO Regional da Oitava Região pleiteia o encaminhamento à 

, 
egre-

câmara 

dos Deputados de anteprojeto objetivando a criação de malS três 

cargos de Juiz de Tribunal, sendo dois destinados a classistas 

temporários e um a togado vitalício. Reivindica, ainda, a lnser-

ção de quatro cargos de assessor de juiz - DAS 

102.4, cinco de técnico 

102.5, dois de Se-
, . 

cretarlO de Turma - DAS judiciário, três 

de auxiliar judiciário, três de agente de segurança judiciária, , 
.... . . . ' . ,.. ....... . . . 

tres de atendente ]UdlClarlo e t es funçoes gratlflcadas de aSS1S-

tente de juiz. Para tanto, informa que o pIei to já foi objeto de 

Projeto que tramitou e foi aprovado pelo Legislativo, mas que foi 

vetado face ao autor da iniciativa - a própria Corte interessada 

e não o Executivo. Ressalta que a criação dos três cargos de 
. . 
]U1Z 

possibilitará o funcionamento do Tribunal dividido em Turmase,tam-
, . , 

bem, fazer frente a sobrecarga de processos, face a manifesto au-

mento que vem ocorrendo. Elucida o pleito de criação de quatro 
, 

cargos de 

ca da 

assessor de juiz ao invés de três, revelando que a 
, 
epo-

........ '. crlaçao do ultlmo ., -cargo de ]U1Z nao ocorreu a relativa 

ao de assessor - Lei n~ 7.325/85. 

O Tribunal Regional do Trabalho da Oitava 

Região recebeu para julgamento, no ano de 1988, um mil seiscentos 

.. e sessenta e nove processos, o que representou uma média de du-

zentos e oito processos por juiz, considerando-se que dos 

que atualmente o compõem, oito participam da distribuição. 

nove, 

Real-
,J 
~ mente, o número ficou aquém daquele de que cogita a LOMAN, no que 

fa-f disciplina a criação de novos órgãos. Ocorre, 
, 

porem, que dois 

tos devem ser considerados, sendo um deles de cunho constitucio-

. O primeiro está ligado à informação de folhas 48/49, segun-

a qual comparados os primeiros semestres dos anos de 1988 e 
, . , 

9 houve um acreSClmo de trinta por cento no numero de proces-

no segundo semestre de 1989 o mesmo número do prl­

meiro, a Corte fechará o ano com dois mil seiscentos e trinta e 

oito processos, o que significará trezentos e vinte e nove proces­

sos para cada um dos juízes, restando ultrapassado, aSSlm, o nú­

mero previsto para a iniciativa de criação de novos cargos. O 

segundo fato é de índole constitucional. Hoje o Tribunal conta com 

nove integrantes, sendo sete togados vitalícios e dois classis-

tas temporários. A observância do mandamento constitucional alu-



• 

sivo à proporcionalidade - dois terços de togados e vitalícios e 

um terço de classistas temporários (artigo 115) não se faz presen-
1 

te, o mesmo podendo ser dito quanto à proporcionalidade entre DS 

togados vitalícios de carreira e os togados vitalícios oriundos do 
.. '. , . MlnlsterlO PubllCO e da classe dos advogados. 

o pleito, tal como apresentado e que, em 

data passada, foi aprovado pelas duas Casas Legislativas, dei-

xando de ser sancionada a lei face ao defeito alusivo 
, 
a iniciati-

va do Projeto, uma vez transformado em lei, possibilitará a 

monla da composição do Tribunal com o texto constitucional 

har-
, 

alem 

de viabilizar a divisão em Turmas, preparando-o para enfrentar 

com acuidade e celeridade processuais a maior demanda de proces­

sos. Frise-se, por oportuno, que o Oitavo Regional conta com lns­

talações apropriadas para fazer frente ao aumento, inclusive no 

tocante às salas de Sessões das futuras Turmas. 

Diante do quadro revelado pelo presente 

processo, pronunCla-se a Corregedoria-Geral da Justiça do Traba-
, A 

lho pelo encaminhamento de mensagem a Camara dos Deputados no sen-

tido da cr~ação dos cargos pleiteados, ressaltando, malS uma vez, 

a necessidade de aparelhar-se a Justiça do Trabalho para fazer 

frente ao maior número de demandas decorrente do aumento da res­

pectiva competência - artigo 114 da Constituição Federal, sob pe-

na de perda da celeridade processual e, portanto, 

so com os anseios da própria sociedade. 

de descompas-

Brasília-DF., J g de abril de 1990 . 

~# et' , ~e~blr> 
RELIO PRATES MACEDO 

Min° presideh~e do Tribunal Supeiror 

do Trabalho 

Imam. 

ç 
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ClMA"A DOI DIPUTADO. 

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DASCOMISSOES PERMANENTES 

~,!!!~~~ 
U88 . ...... . . ...... . . ..... . . .......... . ... _ _ .. . .. 

Titulo IV 

DA ORGANIZAçAO DOS PODERES 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. .. . . . .. ... . .... . 

Capitulo 111 
DO PODER JUDICIARIO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., . . . . . . . . . 

Seç60 V 
Dos Tribunais e Juizes do Tnbalho 

............. _- ....... -.. -- .... -..... _ ...... _ .... _-- ................. . 

Art. 114. Compete a Justiça do Trabalho conciliar e julgàr 
os diSSldios mdividuais e coletivos entre trabalhadores e empre· 
gadores, abrangidos os entes de direito público externo e da 
administIaçáo públICa direta e indireta dos Municípios, do Distrito 
Federal . dos Estados e da Uniflo. e. na forma da lei . outras 
controversias decorrentes da relaçao de trabalho. bem como 
os litigios que tenham origem no cumprimento de suas propnas 
sentenças. lJ"IClusive coletivas. 

§ I " FnustIada a negociaçflo coletiva. as partes pciderão 
eleger arbitros. 

§ 2 0 Recusando-se qualquer das partes ã negociaçao ou 
a arbitragem, e facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissi· 
dio coletivo. podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas 
~ condições. respeitadas as disposições convencionais e legais lT\Inimas de proteçao ao trabalho. 

Art. 115. Os TribunaIS Regionais do Trabalho serao com­
postos de JUIZes nomeados pelo Presidente c.ia Repubhca. sendo 
dois terços de JUIZes togados vitalicios e um terço de JUIZes 
claSSIStas temporarios, observada. entre os juízes togados. a pro­porcionalidade estabelecida no art 1 1 1. § 1", I. 

Pdragrdfo unico. Os magistIados dos Tribunais Regionais do Trabalho serao: 

I - juízes do trabalho. escolhidos por promoção. alterna­damente. por anbgUldade e merecimento; 
11 - advogados e membros do Ministerio Público do Tra­balho, obedecido o disposto no art 94; 
W - claSSIstas indICados em listas tnplices pelas diretorias das federações e dos ~ndlCatos com base territorial na região . 

. . . .... ..... _ .............................................. -_ .............. ------_ ..... . 
. . .. ... . ..................................... ---- -_ ...... --_ .... . ... .... . 

, 

E R 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO-lEI N. 6.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidaçlo das leis do Trabalho 

. . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . . . . 

TITULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

CAPITULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

. - .... . .... ......................... .. ......................... . 

secA0 IV 

Dos Juizes Representa~t8S Classistas 
dos Tribunais RegIonais 

Os juizes representantes classi~tas dos 
Art. 684. Tribunais Regionais &Ao deSignados 

pelo Presidente da República . 

Par6grafo único. Aos juizes representantes cI~ssist~s 
dos empregados e dos e.mpre.gadores. no~~nbunals 
Regionais. aplicam-se as dispOSições do art. . 

. . . . .. . . ....................... . .. .. . . . . .. . . . . ............. ............................... 

.. .................. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . ................ .. 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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" CAMARA DOS DEPUT ADOS 
. 

2 6 Agp ;1 õ 6 &\1 O 1 O [. 8 O 

t :J JE:J:IU.; l, ] JE COMlih:CACnES 
?;: O t L : rI I o G E R AL 

OF. STST .GDG .GP .N!! ) ~~ /90. 

Brasília-DF., ) 9 de abril de 1990. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa., para apre 

ciação pelo Congresso Nacional, nos termos do Artigo 96, inciso lI, 
, 

alJ..neas ".a" 

que altera 

gião, e dá 

cativa. 

e "b", da Constituição Federal, o anexo projeto de lei 

a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Re 
• A • 

outras provJ..dencJ..as, acompanhado da respectiva justifi 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. os 

meus protestos de alta estima e apreço. 

Exmo. Sr. 

rL9':nC 

Ministro~residen 
Tribunal Superior do 

Deputado ANTONIO PAES DE ANDRADE 
A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

BRAStlIA - DF 

MR/gcn 

Trabalho 
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CÂMARA DOS DE PU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUST I ÇA E REDAÇÃO 

Pr oj e to de Le i nº 4.903,de 1990 

(Do Tribunal Supe ri or do Trabalho) 

Altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região e dá 

outras providências. 

PAR ECER 

Rela t or: Deputado ALOYSI O CH AV ES 

Re l a tório-

1- O Tribunal Superior do Trabalho,no 

uso da competência constitucional que lhe foi atribuída pelo artigo 96, 

inciso II,alíneas "a" e "b" da Carta Magna, tomou a iniciativa de propor 

a alteração do número de membros do Tribunal Regional do Trabalho da Oi 

tava Região que lhe é inferior (art. 99,II,~), bem como a criação de car 

gos naquele Tribunal (art . 96,II,~), visando criar condições para que 

aquela Corte Regional disponha dos juizes necessários à sua divisão em 

em duas Turmas, para "fazer frente à sobrecarga de processos, face a ma 

nifesto aumento que vem ocorrendo" (justificativa). 

Vo to do Re l ator-

11 - Com efeito, segundo dá notícia a 

justificativa apresentada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, cada juiz do Oitavo Regional já recebe um número 

de processos superior ao previst o no artigo 106,§ 1º , da Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional (Lei Complementar nº 35, de 1979), motivo pelo 

qual impõe - se, até mesmo por motivo legal,a ampliação pretendida. A ele 

vação do número de juizes, entretanto, é diminuta : são criados apenas um 

cargo de juiz togado e dois cargos de juiz classista, estes em respeito 

ao princípio constitucional da paridade (art . 113 da Constituição) . Os 

cargos e encargos 

dos em quantidade 

de representação de gabinete também estão sendo crla 

bastante insignificante, apenas para atender os Gabine 

tes dos novos juizes, devendo ser explicado que esse aumento se destina} 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

igualmente, a suprIr omissão de lei anterior, na ocasião em que foi crIa 

do o nono juiz Regional, quando, por falha lamentável deixou de ser pre 

vistp , o pessoal de apoio a esse novo JUIZ, a exemplo do Assessor (Lei nº 

7.325, de 18 de j unho de 1985). 

111- O projeto apresenta-se, pOIS, em con 

dições de ser acolhido, pois, não apresenta eiva de inconstitucional ida 

de ou injuridicidade, tem boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

sua aprovação . 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, em 30 de maio de 1990. 

Deputa ALOYSIO CHAVES 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.903, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissªo d·e Constituiçªo e Justiça e de Re­

daçªo, em reuniªo ordinária plenária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovaçªo do Projeto de Lei 

nº 4.903/90, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Mário Assad e 

José Dutra Vice-Presidentes, Harlan Gadelha, Hélio Ma­

nhªes, Horácio Ferraz, Gonzaga Patriota, José Genoíno, Mi­

chel Temer, Nelson Jobim, Paes Landim, Plínio Martins, Sig-

maringa 

Antônio 

Aloysio 

Seixas, Sílvio Abreu, Gerson Peres, Marcos Formiga, 

de Jesus, Antônio Mariz, Agripino de Oliveira Lima, 

Chaves, Adylson Motta, Jorge Arbage, Fernando San-

tana, Ubiratan Aguiar, Gilberto Carvalho e Vicente Bogo. 

Sala da Comissªo, em 08 de agosto de 1990 

Deputado THEODORO ENDES 

Presidente 

\ 

eputado OYSIO CHAVE~S~-t __ ------
elator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE F INANÇAS E TRIBU T AÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N Q 4.903, DE 1990 

Autor: Tribunal Superior do Trabalho 

Relator: Deputado Arnaldo Prieto 

Propõe o Tribunal Superior do Trabalho, no uso de competência 

constitucional, através do Projeto de Lei n Q 4.903 , de 1990, a a lteração do número 

de membros do Tr ibunal Regional do Trabalho da 8ê Região e a criação de cargos no 

r espectivo quadro permanente de pessoa l. 

São criados um cargo de Juiz togado vitalício e dois outros de 

Juiz classista temporário, em observ!jncia aos artigos 96, inciso lI, letra "a", e 11 5 

da Carta Magna. 

No quadro permanente de pessoal do Tribunal são criados qua­

tro cargos de assessor de Juiz - para atender aos três novos juízes e para suprir 

lacuna da Lei nQ 7.325/85, que criou o último cargo de Juiz e não o do respe ct ivo as 

sessolj, dois de Secretário de Turma, vez que o Tribunal da 8ê Regi ão passará a fun­

cionar dividido em Turmas; e mais os cargos de Técnico Judiciário (cinco), de Auxi­

liar Judiciário (três ), de Agente de Segurança Judiciária (três ), de Atendente Judiei 

ário (três ), e quatro funções gratificadas de Assistente de Juiz . 

A justificação encaminhada pelo Exmo . Sr . Preside nte do Tri­

bunal Superior do Trabalho é explícita e convincente quanto à necessidade de eleva­

ção do número de membros daquele órgã o da Justiça do Trabalho e de criação dos 

cargos de secretaria, assessoramento e serviços auxiliares que propõe . 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redaçã o aprovou por 

unanimidade a proposição, quanto à constitucionalidade, juridicidade , técn ica legis­

lativa e, inclusive, quanto ao mérito . 

11 - VOTO 

A nova compos ição daquela Corte Regional não gerará outras 

GER 20.0 1.0050.5 
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despesas, mas somente as correspondentes aos cargos criados, pois aquele órgão 

- de acordo com as informações prestadas pelo Tribunal Superior - pOSSUI 

instalações adequadas para funcionar com o quadro de jurzes e servidores que 

passará a ter. 

Pelo exposto, e examinando a matéria quanto aos aspectos 

financeiro e orçamentário, entendemos que a proposição não contraria o dispos­

to nas leis de diretrizes orçamentérias para os exerdcios de 1990 e 1991 

Lei nº 7.800, de 10 de julho de 1989, e Lei nº 8.074, de 31 de julho de 1990 

e demai s legislações pertinentes. 

Concluimos, assim, pela admissibilidade e aprovação do 

Projeto de Lei nº 4.903, de 1990. 

Sala da Comissão de F inanças e Tributação, 

em 

• 

GER 20.01.0050 .5 -(SET/85) 

de 

Deputad 

Relator 

de 1.990. 

Adoto o parecer supra . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.903/90 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada em 05 de dezembro de 1990, opinou, unanimemente, pe­

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.903/90, nos termos do parecer 

do Relator, Deputado ARNALDO PRIETO, lido e subscrito pelo Depu­

tado SIMÃO SESSIM. 

Esti veram pre sentes os Senhores Deputados: Francisco Dornel­

les, Presidente; Fernando Bezerra Coelho, Vice-Presidente; simão Sessim, Pau­

lo Ramos, Moysés Pimentel, Luiz Gushiken, Saulo Queiroz, Sandra Cavalcanti , 

Edivaldo Motta, José Lourenço, João Machado Rollemberg, Arolde de Oliveira , 
Rose de Freitas, Adroaldo Streck, Delfim Netto, Paulo Mincarone, Fimo de 

Castro, Alysson Paulinelli, Edmundo Galdino, Benito Gama, Mussa Demes, Manoel 

Castro, Chagas Duarte, Feres Nader, Max Rosenmann, José Ulisses, Del 

Amaral, Irajá Rodrigues, José Costa, Flávio Rocha, Sérgio Werneck, 

Villani, José Maria Eymael, Miro Teixeira e Roberto Brant. 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

Sala da Comissão, em 05 de 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 

( 

~ '-l\-~~ / 
Deputado SIMÃO SfSSIM 

Relator 

Bosco 

Basílio 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 4.903, DE 1990 

I - RELAT6RIO 

"Altera a composição 
Regional do Trabalho da 8ª 
outras providências." 

do Tribunal 
Região e dá 

Autor: Tribunal Superior do Trabalho 

Relator: Deputado Paulo Rocha 

No uso das prerrogativas que lhe confere a 

Constituição da República Federativa do Brasil, em seu a rt. 

96, inciso 11, alíneas a e b, o Tribunal Superior do Traba-

lho encaminhou à Cãmara dos Deputados o Projeto de Lei n º 

4.903, de 1990, no qual estabelece nova composição para o 

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região - Belem-PA, a sa 

ber: 12 (doze) juízes,dos quais 8 (oito) togados, de investi 

dura vitalícia, e 4 (quatro) classistas, de investidura tem­

porária. Para atender a essa composição, institui o projeto 

1 (um) cargo de juiz togado, vitalício, e 2 (dois) cargos de 

juiz classista, temporários, destes, um como representante 

dos empregados e o outro,dos empregadores. Cria, além disso, 

para apOlO ao acréscimo do quadro de juízes,6 (seis) cargos 

em comissão, 11 (onze) de provimento efetivo e 4 (quatro) en 

cargos de representação de gabinete - todos relacionados e 

caracterizados nos anexos I, 11 e 111 do projeto. 

Justificando a proposição, o Exmo. Sr. Minis­

tro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho cita compa-

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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raçao entre o primeiro semestre de 1988, e o primeiro semestre de 1989, 

entre os quais ocorreu um acréscimo de trinta por cento no número de 

processos em tramitação no Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, 

acrescentando que, mantido no segundo semestre de 1989 o mesmo número 

do primeiro, estaria ultrapassado o número de processos por JUIZ a 

partir do qual se justifica a iniciativa da criação de novos cargos. 

Aduz ainda, que a atual composição do Tribunal referido (sete juízes to 

gados vitalícios e dois classistas temporários) está em desacordo com 

a proporcionalidade estabelecida pela Constituição Federal em seu art. 

115 - dois terços de juízes togados vitalícios e um terço de classistas 

temporários. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

unanimidade de seus membros, pronunciou-se em 8 de agosto de 1990 pela 

constitucionalidade, juricidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 4.903/90. 

Por seu turno, a Comissão de Finanças e Tributação, em 

parecer igualmente unânime, datado de 5 de dezembro de 1990, decidiu 

também pela aprovação do projeto. 

t: o relatório 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Na forma do disposto no art.32, inciso XII, do Regi­

mento Interno, cabe ao nosso àrgão técnico o exame do mérito da pre s en­

te proposição . 

o aparelhamento da Justiça do Trabalho inter e ssa de 

perto à sociedade brasileira . Hoje, constatamos um crescente aumento 

dos conflitos de natureza trabalhista, necessitando portanto de maior 

presteza no atendimento as questões relativas aos direitos trabalhi s ­

tas. 

Dentro dessa perspectiva de ampliação, colo ca - se 

ainda o fato de que hoje deu - se o retorno da competência dessa Ju s ti-

ça especializada para o julgamento das ações em que forem parte a 

União Federal, as Empresas Públicas Federais e as Autarquias Federai s , 

até então julgadas pela Justiça Federal Ordinária. 

A guisa de ilustração, anexamos um quadro demon s -

trativo desse incremento, tomando como base o período de 1967 - 1990 . 

Observamos, que após a promulgação da Constituição dobrou o número de 

processos que deram entrada no Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 

Região . 

Nada a obstar, portanto, à proposição que examina­

mos, ainda mais por ser oriunda do Tribunal Superior do Trabalho, que 

detém a competência constitucional para fazê-la e a justifica de fo r ­

ma adequadamente fundamentada . 

aprovação do rojeto de Lei Nº4.903, 

de 1990 . 

Sala da de 1991. 

RELATOR 

GER 20 .0 1. 0050.5 - (ABRI91) 
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Ano Número de 

processos 

1967 250 

1968 372 

1969 287 

1970 236 

1971 501 

1972 462 

1973 502 

1974 570 

1975 555 

1976 602 

1977 932 

1978 782 

1979 1.124 

1980 1.454 

1981 1. 570 

1982 1. 281 

1983 1. 590 

1984 1.739 

1985 1. 638 

1986 1.688 

1987 1.845 

1988 1. 826 

1989 2 .694 

1990 3.432 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

FROJETO DE LEI N9 4.903/90 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Publico, em reunião ordinãria realizada hoje, opinou, unanime -
mente, pela APROVAÇAO do Projeto de Lei n9 4.903/90, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: 

Amaury Müller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jabes Ribel 
ro e Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Caldas Rodrigues, Marce 
1 o B a r b i e r i, Ti d e i d e L i ma, B e r a 1 do B o a v e n tu r a, C h i c o V i g i 1 a n te , 

Maria Laura, Antonio Carlos Mendes Thame, Mauro Sampaio, Felipe 

Mendes, Jair Bolsonaro, C~lio de Castro, Augusto Carvalho, Aldo 

Rebelo, Paulo Rocha, Nilson Gibson e Haroldo Sabóia. 

Sala da Comissão, em 29 de malO de 1.991 

-11~ uMI W--
Deputado ~RY 7MULLER 

Presidente / 
~ ---

L I. 
-Õ'e 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90l 
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CÂMARA OOS-ÓEPU T AOOS 

PROJETO DE LEI N2 4 . 903-A, DE 1990 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

• 

Altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 

8~ Região e dá outras providências; tendo pareceres: da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, p e la cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação; da Comissão de Finanças e Tributa 

ção, e de trabalho, de Administração e Serviço Público,pe 

la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N2 4.903, DE 1990, A QUE SE REFERE OS PA­

RECERES) . 

GE R 20.01 .0 007 .6 - I JUL/85) 00-- _ _ o 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 4.903, DE 1990 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da s.a 
Região e dá outras providências. 

... .. (As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação; de Fi­
nanças e Tributação (ADM); e de Trabalho, de Administração e Ser- • 
viço Público.) 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

Art. 1.0 O Tribunal Regional do Trabalho da 8.a Região - Belém-PA 
passará a ser composto de 12 (doze) juízes, com vencimentos e vantagens 
previstos na legislação em vigor, sendo 8 (oito) togados, de investidura vitalí­
cia, e 4 (quatro) classistas, de investidura temporária, representantes, res­
pectivamente, dos empregadores e dos empregados. 

Art. 2.° Para atender à nova composição a que se refere o artigo ante­
rior, ficam criados 1 (um) cargo de juiz togado, vitalício, a ser provido pela 
promoção de Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento da Região, 
e 2 (dois) cargos de juiz classista, temporário, sendo um para representação 
dos empregados e outro para representação dos empregadores. 

§ 1.0 O provimento do cargo de juiz togado obedecerá ao disposto no 
art. 115, I, da Constituição Federal, e o provimento de cargos de juiz classis­
ta ao seu inciso IlI, combinado com o art. 684 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 2.° Haverá 1 (um) suplente para cada juiz classista. 

Art. 3.° São criados no quadro permanente de pessoal do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 8.a Região os cargos em comissão, os cargos de provi­
mento efetivo, e os encargos de representação de gabinete, constantes, respec­
tivamente, dos anexos I, II e IlI, desta lei. 

Art. 4.° Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para cargos em 
comissão do quadro de pessoal do Tribunal, parentes consangüíneos ou 
afins, até o terceiro grau, de juízes em atividade ou aposentados há menos 
de 5 (cinco) anos, exceto se integrantes do quadro funcional mediante concur­
so público. 
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Parágrafo único. O cargo em comissão de assessor de juiz é privativo 
de bacharel em direito, e será preenchido mediante livre indicação do juiz, 
observada a vedação de que trata o caput deste artigo. 

Art. 5.° A despesa decorrente da aplicação desta lei correrá à conta dos 
recursos orçamentários consignados à Justiça do Trabalho da 8.a Região. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, r evogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 
blica. 

de de 1990; 169.° da Independência e 102.° da Repú-

ANEXO I 

(Art. 3.° da Lei n.o ) 

Tribunal Regional do Trabalho da s.a Região) 

Cargos de Provimento em Comissão 

Grupo Denominação N.O Código 

Direção e Assessoramen­
to Superiores. Código -
TRT - 8.a - DAS - 100 

Assessor de J uiz 4 TRT - 8.a - DAS - 102.5 

Secretário de Turmas 2 TRT - 8.a - DAS, - 102.4 

ANEXO U 

(Art. 3.° d e Lei n.o ) 

Tribunal Regional do Trabalho da s.a Região 

Cargos de Provimento Efetivo 

Grupo 

Atividades de Apoio Ju-
diciário . Código 
TRT - 8.a - AJ - 020 

Categorias Funcionais 

Técnico Judiciário 

Auxiliar Judiciário 
Agente de Segurança 
Judiciária 

Atendente Judiciário 

ANEXO UI 

N.O 

5 

3 

3 

3 

(Art. 3.° da Lei n.o ) 

Código 

TRT-8.a -AJ-021 

TRT-8.a -AJ-023 

TRT - s.a - AJ - 024 

TRT - s.a - AJ -025 

Tribunal Regional do Trabalho da s.a Região 

Encargos de Representação de Gabinete 

Denominação Total 

Assistente 4 
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Justificação 
Mediante o ofício de folhas 2 a 5, o egrégio Regional da Oitava Região 

pleiteia o encaminhamento à Câmara dos Deputados de anteprojeto objeti­
vando a criação de mais três cargos de Juiz de Tribunal, sendo dois desti­
nados a classistas temporários e um a togado vitalício. Reivindica, ainda, a 
inserção de quatro cargos de assessor de juiz - DAS 102 .5, dois de Secre­
tário de Turma - DAS 102 .4, cinco de técnico judiciário, três de auxiliar 
judiciário, três de agente de segurança judiciária, três de atendente judiciá­
rio e três funções gratificadas de assistente de juiz. Para tanto, informa que 
o pleito já foi objeto de projeto que tramitou e foi aprovado pelo Legisla­
tivo, mas que foi vetado face ao autor da iniciativa - a própria Corte 
interessada e não o Executivo. Ressalta que a criação dos três cargos de 
juiz possibilitará o funcionamento do Tribunal dividido em Turmas e, 
também, fazer frente à sobrecarga de processos, face a manifesto au­
mento que vem ocorrendo. Elucida o pleito de criação de quatro cargos de 
assessor de juiz ao invés de três, revelando que à época da criação do úl­
timo cargo de juiz não ocorreu a relativa ao de assessor - Lei n.O 7.325/85. 

O Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região recebeu para jul­
gamento, no ano de 1988, um mil seiscentos e sessenta e nove processos, o 
que representou uma média de duzentos e oito processar por juiz, consi­
derando-se que dos nove, que atualmente o compõem, oito participam da 
distribuição. Realmente, o número ficou aquém daquele de que cogita a 
LOMAN, no que disciplina a criação de novos órgãos. Ocorre, porém, que 
dois fatos devem ser considerados, sendo um deles de cunho constitucio­
nal. O primeiro está ligado à informação de folhas 48/49, segundo a qual 
comparados os primeiros semestres dos anos de 1988 e 1989 houve um acrés­
cimo de trinta por cento no número de processos. Verificado no segundo 
semestre de 1989 o mesmo número do primeiro, a Corte fechará o ano com 
dois mil seiscentos e trinta e oito processos ,o que significará trezentos e 
vinte e nove processos para cada um dos juízes, restando ultrapassado, 
assim, o número previsto para a iniciativa de criação de novos cargos. O 
segundo fato é de índole constitucional. Hoje o Tribunal conta com nove 
integrantes, sendo sete togados vitalícios e dois classistas temporários. A 
observância do mandato constitucional alusivo à proporcionalidade - dois 
terços de togados e vitalícios e um terço de classistas temporários 
(artigo 115) não se faz presente, o mesmo podendo ser dito quanto à pro­
porCionalidade entre os togados vitalícios de carreira e os togados vitalí­
cios oriundos do Ministério Público e da classe dos advogados. 

O pleito, tal como apresentado e que, em data passada, foi aprovado 
pelas duas Casas Legislativas, deIxando de ser sancionada a lei face ao 
defeito alusivo à iniciativa do projeto, uma vez transformado em lei, possi­
bilitará a harmonia da composição do Tribunal com o texto constitucional 
além de viabilizar a divisão em Turmas, preparando-o para enfrentar com 
acuidade e celeridade processuais a maior demanda de processos. Frise-se, 
por oportuno, que o Oitavo Regional conta com instalações apropriadas 
para fazer frente ao aumento, inclusive no tocante às salas de Sessões das 
futuras Turmas. ' 

Diante do quadro revelado pelo presente processo, pronuncia-se a Cor­
regedoria Geral da Justiça do Trabalho pelo encaminhamento de mensagem 
à Câmara dos Deputados no sentido da criação dos cargos pleiteados, res­
saltando, mais uma vez a necessidade de aparelhar-se a Justiça do Trabalho 
para fazer frente ao maior número de demandas decorrente do aumento da 
respectiva co~petência - artigo 114 da Constituição Federal, sob pena de 
perda da celerIdade processual e, portanto, de descompasso com os anseios 
da própria sociedade. 

Brasília-DF., 19 de abril de 1990. - Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, A NEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

· ......... ... . ......................... ' , ' ....... . .... . ........ . ..... . . ... .. . 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
. .. .. ...... . .................. .. ..... . . ................... . ..... . ........ . . 

CAPÍTULO In 

Do Poder Judiciário 

· ........ . ........ . .......... . ... . . . .. .. ..... . ............ . ..... .. . . . . . . ... . 

SEÇÃO V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 
· .... . ..... . ... , ....................... . .. . . ..... . ............ . . . ...... . ... . 

Art. 114 . Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública direta e indi­
reta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União , e, na nor­
ma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem 
como os litigios que tenham origem no cumprimento de suas própr ias sen­
tenças, inclusive coletivas. 

§ 1.0 Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2.° Recusando-se qualquer das partes à negociação ou a arbitragem, 
é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a 
Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as dispo­
sições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho . 

Art. 115. Os Tr ibunais Regionais do Trabalho serão compostos de 
juízes nomeados pelo Presidente da República, tendo dois terços de juízes 
togados vitalícios e um terço de juízes classistas temporários, observada, 
entre os juízes togados, a proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1.0, 1. 

Parágrafo único . Os magistrados dos Tribunais Regionais do Traba­
lho serão: 

I - juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento; 

n - advogados e membros do Ministério Público do Trabalho, obede- a 
cido o disposto no ar1l. 94; _ 

In - classistas indicados em listas tríplices pelas diretorias das federa-
ções e dos sindicatos com base territorial na região. 
· ....... . ........ . ................. . . . . ... .... . .... . .... . ..... . . .. .. . ...... . 
· ..... . ............................ . .... . ......... . . .. .. . ....... . . ... . ... . . . 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE' 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 
· ....................... . ...... . .... . . . .... .................... . .... . . . . . .. . 



-5-

TÍTULO VII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPÍTULO IV 

Dos Tribunais Regionais do Trabalho 

· .. .. .. .... ... ......... . ..... .. ... . .. . . . .... .... . . . .. ... .... ..... ...... .. .. . 

SEÇÃO IV 
Dos JU!Ízes Representantes Classistas dos Tribunais Regionais 

Art. 684. Os juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais 
são designados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único . Aos juízes representantes classistas dos empregados e 
dos empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam-se as disposições do 
art. 661. 

· .... .... .... . . .. . . . .. . .. . .. . .... . . .. ... ... .. .. .. .. . . .... . .. ... . .. . . ...... . . 
· ... ... . ... .. . .. . . . .... ..... . .. .. .. ... ... . .. ... . . .. ... .. . ... . . ... . .. . .. ... . . 

OF. STST GDG GP N.o 198/90 

Exmo. Sr. 
Deputado Antonio Paes de Andrade 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DI<1 

Senhor Presidente: 

Brasília-DF., 19 de abril de 1990 

Tenho a honra de encaminhar a V. Ex.a , para apreciação pelo Congres­
so Nacional, nos termos do art. 96, inciso lI, alíneas a e b , da Constituição 
Federal, o anexo projeto de lei que altera a composição do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 8.a Região, e dá outras providências, acompanhado da 
respectiva justificativa. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Ex.a os meus protestos de alta 
estima e apreço. - Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



GER 6.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

rXCCLENTrSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

queremos 

urgênCia 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, re­

a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja concedida 

espeCial para tramltaçAo do ProJeto de Lei nl2 Q.9D3, de 

1990, do Tribunal Superior do Trabalho, que "Altera a composição 

dO TrIbunal Regional do Trabalho da 8a. ReglAo, e dá outras pro­
vidências". 

de Junho de 1991. 

l r d e r 

L ídér dú P1B 

lfder do PC do B 

lfder do PSB lrder do PTR 



ITEM ~ 
PROJETO DE LEI N9 4.903-A, DE 1990 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

DISCUSSÃO,EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.903, DE 

1990, QUE ALTERA A COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 8~ REGIÃO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; TENDO PARECERES: DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITU 

CIONALIDADE,JURIDICIDADE, TEcNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PE 

LA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. ALOYSIO CHAVES); DA COMISSÃO DE FI 

NANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE (RELATOR: SR. ALNAL­

DO PRIETO); E DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SER 

VIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. PAULO ROCHA) . 

PASSA-SE À DISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 



• 

. t e a Redação Final. Aprovado o proJe o A matéria val 

ao Senado Federal. 

Em 21 de junho de 1991. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.903-A, DE 1990 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Altero ã cOlllposi(;ão do Tribunal R(~g i o IIJl Jo 'L' t Clb;lll lO da 

8~ Região e ôá outras pr o vidências; t e lld o p clt'-'CC'[t'!:' : , Ia 

C o li! i s são d e C o 11 0 t i t u i ç ã o (' ,J 11.<; t i ç a (' d (' R (c, ri 01 I,' ,:; , ) , r ' ,. I -, , ' , ) 11 ;] 

tituciollalidaô~?, juridicidade e técnica l c:'y j,<; Jativa e, 11 0 

mérito, pela aprovação; da Comi3são de Fillarl\';"ls e 'rrit)llrél 

ç ã o I e de T r a b a 1 h o, de i\ rJ rn in;. s t r a ç ã o e S e i: v i (, () P (I h l r (., I , [ ' ~ 
la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N~ 4.903, DE , 1990 A Q UE SE REFERE (131'1\-· 

RECERES) 

o PHESIDENTE DA HEPÜBLlCA 

Faço saber que o Congresso Nacional decrela e eu sanciono [I [,pg'Jifl -
te lei: I 

Art. 1." O TriIJIIIIIlI R0gional do Tmbalho 'd~ !J,n Rc/d:IO .. . Jkl<'III '- 1'/\ 
})BSSUrR a S(>I' cOlllpo~lo de 12 (doze) juizes, com V('llI;irll\;IJLus c v<Jnt.agl'Il ,' 
previstos J1B legislação em vigor, sf'ndo 8 (oito) togaclns, de investidura \'il.alí . 
cia, e 4 (quatro) classistas, de investidura temporária, rf'pn)sP'1t an I ("l<;. ("05.­
pectivamente, elos empregodor0S e dos emprf'gados, 

Art. 2.° Para a!,lm<lcr à nOva composição fi quP sp rd(!/,c () art.igrJ ante ­
rior, ficam crIados 1 (mo) cargo de juiz togado, vilalicio, a ser !JIUvido peJa 
promoção de Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento da Região, 
e 2 (dois) cargos de juiz classista, temporário, sendo um para representaJ;fw 
dos empregados e outro para representação dos empregadores, 

§ 1.0 O provimento do cargo de juiz togado obedecerá ao dIsposto no 
art. 115, I, da COllstituiçflO Federal, e o provimento de cargos de juiz classis­
ta ao seu inciso lIl, combinado com o art. 684 da Consolidação das Leis du Trabalho, 

§ 2,° HavE'rá 1 (um) suplente para cada juiz classista. 

Art. 3.
0 

São criados no quadro permanf'nte de pessoal do Tril.J\lnal He ­
gional do Trabalho da 8.1\ H,pgiiío os cargos em comissão, os cargos d, ~ IH ovi. 
menta efetivn, e os encargos de J'Ppresentação de gabinete, conslantcs, l'espp\'­
tivamell(e, dos anE'XOS l. II e IIl , desta lei. 

Ar\. 4° Nilo pod(')'üo Sf"!r nomeados, a qualquer Utulo, para cal gos 1'111 

cOllllssiio do quadro de )Wssoal do TriulUlal, Jlarent~'s consangüilleos ou 
afins, até o terceiro grull, de juizes em atividade ou [ljlu,<;enf ados há menos 
de 5 (cinco) anos, exceto se integrantes do quadro furlC'ionul medúlllte concur­so público, 
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I'anigl'llfu Llllit'o . o cargo em ('omissão de assessor de jlilz é ri ivati vu 
de bacharel em direito. e será preenchido mediante livre ind icação do juiz, 
observada a vedação de que t rata o caput deste artigo . 

1\lt !i .r> 1\ \k~l'('sn dC'( 'oITeTllC' (\n Ilpli('I\(;ilO dl' ~ la IPi corrrrú IL ('(l l da dfJ~ 
f( '(, lIISlJ~ OI,IIIIH'ldl'lllos l'ollslglllluos IL .Jusll<;1L do Tlllbal!Io da fi fi I1qdi lf

J 

1\rt. 6." Esla lei enl Ta em vigor na data de sua publicação . revogaelas 
as disposições em contrário . 

Brasllia. 
blica. 

de de 1990; 169.0 da IndcpE'ndência e 102 o da Repú-

ANEXO I 

(Arl . 3" da LeI n.o 

Tribunal Hegiona l !lo Trahalho !lá 8." Hl'gião) 

Cargos de Provimento em Comissão 

('mpo Denominação Cúdigu 

Direção e Assessoramen­
to SupE'fiores. Código -
TRT -- 8.a - DAS 100 

Assessor de Juiz 4 TRf - - U." - DAS-II\2Ji -
Secretário de Turmas 2 TRT - 8.a - - DAS -- 1112 4 

Grupo 

ANEXO II 

(Art. 3 o de Lei nY 

Trilll1nal Hl'glonal dn Trahallw da 11 ." nl'J~lãH 

Cargos dc Prov imellto EIt'Li\·o 

Cal,'!!urias Funcionais N.O Cl,tlign 

Atividncl('s de Apuio Ju- [; TnT li" - i\.! .II ·~ 1 

diciário Código 
T';('llico Juti ie i á!' io 

Auxiliar Judiciário 
Agenl e dc Segurança 
Juoiclária 

:3 TRT - 8" - A.1 - 112:\ 
TRT - 8.a - A.I -- 020 

:l TRT - - B" 

Atellden te .ll1diciário 3 TRT -

ANEXO TIl 

(Art. 3.0 da ui TI." ) 

Tl'lhunal Rl'glllnal do Trahalho tia R.n Ill'gião 

Encargos di) Represt'ntação dr Gahindc 

Ikllomlllllçii" 

Assistcnte 

Justificação 

li " 

lU -- 1124 

A.I 025 

Total 

4 

Mediante o oficio elE' folhas 2 a 5, o f'grégio Regional da Oitava Rrgiiío 
plci teia o encaminhamcnto à C:\Innra elos ]kplIl ados dr nnl('pro jl'1 () olJjd i­
v:\II00 n rriação de' lUnis tr{'s C'1\11-:(lS dI' .11117. dl' Trllllllllli. selldo do is dl'stl­
nados a classistas lClIIllornrlos c UIlI u togado vitalido . Reivindica. aimla , a 
inserção de quatro cargos de aSSf'ssor de juiz - DAS 102 5. dois d p Ser.re­
tário de Turma - DAS 102 .4, cinco de técnÍ<'o judiciário, três de auxiliar 
judiciário, três de agente de segurança .illcfkitíria. t,l'ês de 01('11(1(' 11 11' juuidú­
rio e trf>s fllllÇÕPS grnliflrnons <I" nsslslC'ntl' OI' .11117.. "11111 III1Itu, IlIfolllllL q\Je 
o pleito Jl\ foi obJl'lo de pro.ldo que tramitou c foi aprovado pelo Legisla­
tivo. mas que foi vetadCl facc ao autor da iniciativa - a própr ia Corte 



interessada e não o Executivo. Ressalta que a criação dos três cargos de 
juiz possibilitará o funcionamento do Tribunal dividido em Turmas e, 
também, fazer frente à sobreearga de processos, face a manifesto au­
mento que vem ocorrendo. Elucida o pleito de cria;;ão de quatro cargos de 
assessor de juiz ao invés de trps, revelando que à época da criação do úl­
timo cargo de juiz não ocorreu a relativa ao de assessor - - Lei n.'" 7 .325/1\5. 

O Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região recebeu para jul­
gamento, no ano de 1988, um mil seiscenlo<; c sessenta e nove processos , o 
que representou uma média de duzentos e oito processo r por juiz, consi­
derando-se que dos nove, que atualmente o compüem, oito participam da 
distribuição . Realmente, o nlÍmero ficou aq\lém daquele de quP. cogita a 
WMAN, no que disciplina a criação de novos órgãos. Ocorre, porém, que 
dois fatos devem ser cons id.erados, sendo um deles de cunho cons titucio­
nal. O primeiro est.á ligado à informaç:to d e folhas 48/49, segundo a qual 
comparados os primeiros semestres dos anos de Hl88 e 1989 houve um acrés­
cimo de trinta por cento no número de processos. Verificado no seg1lndo 
semestre de 1989 o mesmo número do primeiro, a Corte fechará o ano com 
dois mil seiscentos e trinta e oito processos ,o que significará trezentos e 
vi!1te e nove procf'SSOS para cnda UJn dos j\l!?es. restando ultrapassado, 
assim, o nlÍmero previsto para !l iniciativa de crlaçilo de novos cargos. O 
segundo fato é dl' indole constitucional . Hoje o Tribunal conta com nove 
integrantes, sendo sete togados vitalícios e dois classistas temporários . A 
observância do mandalo constitucional al\lsivo à proporcionalidade __ dois 
terços de togados e vitallclos e um ter~>o dc classistas telllponírios 
(artigo 115) não se faz prcspntp, o me'slllo poriendo ser dito (lULUllo à pro­
porcionalidade enlre os togados vitallcios de carreira e os togados vi t.A..Ií ­
cios oriundos do Mini/Üério Público e da classe dos advogados. 

O pleito, tal como aprespntado e que, em data passada, foi aprovado 
pelas duas Casas Le~islatlvas, dClxanda de ser sancionada a lci face ao 
df'feito alusivo à iniciativa do projeto , uma vez trallsformado em Ici, possi­
bilit ará a harmonia da cOlllposição do Tribunal com o texlo constlt llcional 
além de viabilizar a divisão em Turmas, prE'parando-o para enfrentar com 
acuidade e celeridade processuais a maior demanda de proce~sos. Frise-se, 
por oportuno, que o Oitavo Regional conta com inslalaçües aproprind<tS 
para fazer frente ao aumento, inclusive no tocante às salas de Sessões das 
futuras Turmas. ' 

Diante do quadro revelado pelo presente processo, pronuncia-se a Cor­
regedoria Geral da Justiça do Trahalho pelo encaminhamento de mensagem 
à Câmara dos Deputados no sentido da criação dos pargos pleiteados, res­
saltando, mais uma vez 11 necessidade de aparelhar-se a JlIst.iça do Trabalho 
para fazer frente ao maior número de dC'mandas dpcorrente do alllllC'nLo da 
rcspectiva C01lJpctpI1cia -- arti~o 114 da COllsl ituição Federal, sob pcna de 
perda da celeridade processual e , portanto, de descompasso com os rll1sdos 
da própria sociedade. 

Brnsllia-DF., 19 dE' abril de EH)(f . . - Marco !\lIrÍ'llo I·rllt.>~ .1 .. 1\111(>'>,10, 
Ministro Presldt'llt(' do Triblllllll SuperIor do TralmllJo. 

U :(;/SI,,1C'AO C/7'AlJA, ANEXAVA 

PELA COORDENAÇ'AO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO nR ".SIL 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. . 

TíTULO IV 

Da Organização dos Podel'f's 
. . ... . .. . .. .. .... . . . .... . . .. . 

CAPiTULO III 

Do Poder ,Judici;írio 

. . . . . . . . . . . . . . .. .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 

SEÇAO V 

))os Tribunais e ,IIlÍ1:es .lu Traballw 

3 
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;\1'(. 114. Compete à Just iça do Trabalh'J conciliar e julgar os dissídios 
indi';iOunis e coletivos entre trabalhadures e emj.Hegactores, abrangidos (,S 
entes de direito público externo P. da adlllinistração pública cti r r ta e indi­
reta dos MlInicípios, do Distrito Federal. dos Es(auos e da Ulliflo, P . na nur­
ma da lei. uutras conl.rovt'rsias llel'orrcntl's tia rehl l ;\1O de ti aualho, u r m 
COll10 os litigios que tf'llham OI igl'm no (~\1lI1p l iJncllto ue suas próprias sC'l1-
tell~as, inclusive coletivas . 

§ 1.0 Frustrada a negocil1ção coletiva . as partes porler;;o <>ll.'1wr árhit ros. 

§ 2.0 Recusando-se q\1alq\ll'r da,> parV's n nl'g,j(''l:tc; ;I{) (111 a a I lIi l ragl'Ill, 
é fucultall0 nos )'('spcctlvos ~1Jl(lj('al(Js 'l,jl.li·l,ar dissldio "'Jll'l lvo, lJuu(!ndo a 
Jllst.lça do Trabalho e.-;I ahelecer norll1as e cOlldiC;flP.S, respeitadas as di<:po .. 
sições convencionais e legais mínimas de proU'ção ao trabalho 

Art. 115. Os Tríbunais Regionais elo Trabalho serão cnnl\l(lsl flS de 
juízes nomeados pelo Presidl'nl.e rla Rcpú 111 jC'a, lPIH!O tlois [4'1 C; I) ~. d(' juí ·,;( !.~ 
togados vitallelos c lIm tf'rço nr jlli7.C's ('\a~ :; i :;t<ts 1l~1I1IH)J ;í rj ()<:. " I,:,,' r;'urla, 
entre os jl1!7.es togado!', a prop(j1'('i()llaliddrlp p.;l<lh('\f~f·ir l " 11(' :irl J J 1. ~ l.", I. 

Parágrafo único . Os nlPgi<;! !'ados rl'"':3 T ,-ihl ",aÍ"; nq:~inlln i,- (1r: Traha­
lho serão: 

r __ jui?"<; do trnbnlho, f'Sf'nlhitlt,s IHII pnJllJ()(;:'fI . ;dl!' I Il:I' I '!! t1 "lI t ' ·, pur 
antiguidade e trll'recilllcnto; 

II _ advog3dos e memhros di) M inisl f'rjn Público dn Tra\):dho. olJf'c1e­
cido o disposto no art. t14; 

JlI _ rlassist'ns illdiC:ldos cm li"h!s 1 rí\llj('f'~ pelas di!"!"1 i:l" ri :! '! ("t!n:\ · 
ções e dos sincllratos l'nlll ha,;f' terrlturial I!;l r~giüo. 

· ........... " ........ . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ......... . 

m ';CRFTO LEI N I' ;, 4:''2 
1)1': 1." IH' ; M/dI) Pro: I!J1:1 

AI,ro\'a a C:()l1~(Ililla(in das LI'i'; (lfl Trahalltn 
, 

" .... .... .... ........ . ... . . 

TnULO vn 
Du .'rO(· (·SSIl cle Multas Alh ll lllistraU\'as 

· .............................. , .... . .. , ... , .. .. .. .. . . . . .. . . .. ., 

CAPITULO 1 V 

))IlS Trlhunals ItI'glmmls (lu T.-ahalllll 

· ................................................... . . . ... . .. ' .. . ... 

SEÇAO IV • 
nns .Iui'l.l's HI'prt'S('ntllllt l'S (:Iassls tas dus TrllllJl\als 1t"l:I()nal!-l 

Art. 684. Os juizes rf'pTl'sentullles classistas dos 'l'rilJlIl\:lls Rf'gionais 
são designados pelo Presidente da República. 

Parágrafo únkll. Aos .iuízes representantes classistas d(ls el'l pregados e 
dos empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam-sc a<; cti ~; [l"S i (:(I('S rln 

art. 661. 

....................................... . .. .. .. ..... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

OF. STST GDG GP N.o 198/90 

Exmo. Sr. 
Deputado Antonio Paf'S de Andrade 
DD. PresideJlte da Câmara dos Df'!lUlaclos 
Bras!lla -- DF 

Senhor Presidente: 

Brasília-DF .. la de abril de 199U 

Tenho a honra de encaminhar a V . Ex u , para aprec,iaç1io pelo Congres­
so Nacional. nos termos dn art. 96. inciso n, n\íl1f~as 3. p h. da C:OlJ s! iluíC;'lfJ 



Fecleral, o nllexo projeto de lei que al tera a COlllposíçm; do TJ iU il rHll Th;i;ÍO­
nal do Trabalho da 8.& Região, e dá ou tras providünciqs , acorr~p;; .rYiaàn" c] <I. 
respectiva justificativa. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Ex.a os m pus pwLf':;Lo:-; tl !~ alta 
estima e apreço. - - Man'o ;\urélio Prates de M::u!('rlo, Millir.;tm P I ,'siclEn\.e d o 
Tribunal Superior do Trabalho. 

J:rwttt da 
CDMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃD . . 

J_Helatórt.() ~ 

O Tribunal Sup~rior do Trabalho,no 
uso da comp e tência constitucional que lhe foi atribuída pelo artigo 96 , 

inciso II,alíneas "a" e "b'! da Carta Magna, tomou a iniciativa de prop or 

a alteraç§o do n~mero de membros do irfbunal Regional do Trabalho da Oi 

tava Regi§o que lhe é inferiOr (art. 99,II,~), bem como a criaç§o de car 
gos naquele Tr i bunal (art.96,II,~), visando criar condições para que 
aquela Corte ' Regional disponha dos juizes necessários à sua divis§o em , 

em duas Turmas, para "fazer frente à sobrecarga de . processo s , face a ma 
nifesto aumento que vem ocorrendo" (justificativa). 

J J Voto do Relator-
-... 

Com efeito, segundo dá notícia a 
justificativa apresentada pelo Exmo . Sr. Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, cada juiz do Oitavo Regional já recebe um n~mero 

de processos superior ao previsto no artigo 106,§ 1Q , da Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional (Lei Complementar nQ 35, de 1979), motivo pelo 
( 

Qual impõe-se, até mesmo por motivo legal,a ampliaç§o pretendida. A ele 

vaç§o do n~mero de juizes~ entretanto, é diminuta: são criados apenas um 

cargo de juiz togado e dois cargos de juiz classista, estes em respeito 
ao princípio constitucional da paridade (art. 113 da Constituiç§o). Os 

cargos e encargos de representação de gabinete também est§o sendo tri~ 

dos em Quantidade bastante insignificante, apenas para atender os 6abine 
tes dos novos juizes, devendo ser explicado que esse aumento se destina) 

igualmente, a suprir omiss~o de lei anterior, na ocasi§o em que foi cria 

do o nono juiz Regional, quando, por falha lamentável deixou de ser pre 

vistp' ,o pessoal de apoio a esse novo juiz,· a exemplo do Assessor (Lei nQ 
7.325, de 18 de junho de 1985). 

5 
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111- O projeto apresenta-se , po is , em con 

diç5es de ser acolhido, pois, n§o apresenta eiva de inconstitucio na l ida 

de ou _ i~juridicidade, tem boa técnica legislativa e, no mérito, pe l a 

sua aprovaç§o 

Sala aa Comiss§o de Const i tu i ç§o, Jus t iç a e 

Redaç§o, em 30 de maio de 1990 . 

• 

ALO YSIO CHAV ES 

JJ'l PARECER DA COMISsAO 

--
A Comiss§o d~ C6ns t ituiç~0 e Justiça e de Re -

daç§o, em reuni~o ordinária plenária realizada hoje , opi nou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade , t écnica 

legislat i va e, no mérito, pela aprovaç~o do Projeto de Lei 

nº 4.903/90, nos termos do parecer do relator. 

José Dutra 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s : 

Theodoro Mendes - Presidente, Mário As s ad e 

Vice-Presidentes, Harlan Gadelha, Hél i o Ma-

nh~es, Horácio Ferraz, Gonzaga Patriota, J osé Genoínc , Mi­
c", e 1 Temer, Nelson JObim, Paes Landim, Plínio Martins , Sig­

maringa Seixas, Sílvio Abreu, Ge r son Peres, Marcos Fo r miga, 

Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Agripino de Olive i ra Lima, 
Aloysio Chaves, Adylson Motta, Jorge Arbage, Fernando Sa n­

tana, Ubiratan Aguiar, Gilberto Carvalho e Vicente Bago . 

Sala d~ Comissão, em 08 de agosto de 199 0 

~~-"<-<.~ 
Deputado THEODOR~ENDES ) 

Presidente 

eputado OYSIO CHAVE~S_-I-__ --­

elator 



f-dU tA a!tz .y_ V 

COMISSÃO DE FINt\NÇAS E TR18UT AÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Propõe o Tribunal Superior do Trabalho, no uso de competência 

con:;thucional, através do Projeto de Lei nº 4.903, de 1990, a alteração do número 

de membros do Tribunal Regional do Trabalho da 8ê Região e a criação de cargos no 

rE:specti vo quadro permanente de pessoal. 

São criados um cargo de Juiz togado vitallcio e dois outros de 

Juiz classista temporário, em observllncia aos artigos 96, inciso 11, letra "a", e 115 

da Carta Magna. 

No quadro permanente de pessoal do Tribunal são criados qua­

tro cargos de assessor de Juiz - para atender aos três novos jufzes e para suprir 

lacuna da Lei nº 7.325/85, que criou o último cargo de Juiz e não o do respectivo as 

sessor; dois de Secretário de Turma, vez que o Tribunal da 8ª Região passará a fun-;­

danar dividido em Turmas; e -maIs os cargos de Técnico Judiciário (cinco), de Auxi­

liar JudiciBrio (três), de Agente de Segurança Judic iária (três), de Atendente Judiei 

ário (três), e quatro funções gratificadas de Assistente de Juiz. 

A justificação encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente do Tri­

bunal Superior do Trabalho é explícita e convincente quanto ~ necessidade de ele~a­

ção do número de membros daquele órgão da Justiça do Trabalho e de criação dos 

cargos de secretaria, assessoramento e serviços a'uxiliares que propõe. 

-
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprovou por 

unanimidade a proposição, quanto ~ constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, inclusive, quanto ao mérito. 

11 - VOTO 

A nova ccomposiçao daquela Corte Regional não gerará outras 

despesas, mas somente as correspondentes aos cargos criados, pois aquele órgão 

- de acordo com as informações prestadas pelo Tribunal Superior - pOSSUI 

instalações adequadas para funcionar com o quadro de jufzes e servidores que 

passará ater. 

• Pelo exposto, e examinando a matéria quanto aos a.spectos 

financeiro e orçamentário, entendemos que a proposição não contraria o dispos­

to nas leis de diretrizes orçamentárias para os exercfcios de 1990 e 1991 __ 

Lei nº 7.800, de 10 de julho de 1989, e Lei nº 8.074, de 31 de julho de 1990 _ 

e demais legislações pertinentes. 

7 
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Concluímos, assim, pela admissibilidade e aprovaç1io do 

Projeto de Lei nQ 4.903, de 1990. 

Sala da Comissão de Finanças e Tributação, 

etn de de 1.990. 

Deput 

. ~ 
o ARNALDO PrpETO 

Relator 

Adoto O parecer supra. , 

~~ 
Deputado SIMÂOj'sESSIM 

~J~ PARECER DA COMISSÂO 

A COwissão de Finanças e Tributação, em reunião o~dinári~ 

real i zada em 05 de dezembro de 1990, opinou, unanimemente, pe­

la APROVAÇJí.O ,-'11"'> Projeto de Lei n9 4 .903/90', nos termos do parecer 
• 

do Relator, Deputado ARNALDO PRIETO, lido e subscrito pelo De pu-
• 

tado SIMÂO SESSIM. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Francisco Dorne~ 

les, Presidente; Fernando Bezerra Coelho, Vi ce-Presidente; simão Sessim, Pau­

lo RaIros, M::>ySés Pirrentel, Luiz Gushiken, Saulo Queiroz, Sandra cavalcanti 

Edival do M::>tta, José Lcurenço, João Machado Rollenberg, Arolde de Oliveira 

Rose de ' Freitas, Adroaldo Streck, Delfim Netto, Paulo Mincarone, Firno de 

Castro, Alysson Paulinelli, Edmundo Galdino , Benito Gama, Mussa Denes, Mancel 

Castro, Chagas Duarte, Feres Nader, Max Rosenmann, José Ulis ses, Del Bosco 

Amaral, Irajá Rodrigues, José Costa, Fl ávio Rocha, Sérgio Werneck , Basílio 

tTUlani, José Maria Eyrrae1, Miro Teixeira e Roberto Brant. 

Sala da Comissão, em- 05 de de~mur 

, 

Deputad o FRANCISCO DORNELLES 

, Presidente 
~ . 

UM . 
Deputado SIMAo S SSIM 

Relator 

1 990. 



I aa 
~ssAo DE TRABALHO, DE ADMJNISTRACAo E SERVIÇO POBLICO 

I - RELATORIO 

No uso das prerrogativas que lhe confere a 

Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 

96, inciso 11, alíneas a e b, o Tribunal Superior do Traba-

lho encaminhou à Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nO 

4.903, de 1990, no qual estabelece nova composição parA o 

Tribunal Regional do Trabalho da 80 Região - Belem-PA, a sa 

ber: 12 (doze) juízes,dos quais 8 (oito) togados, de investi 

dura vitalícia, e 4 (quatro) classistas, de investidura tem­

porária. Para atender a essa composição, ~nstitui o projeto 

1 (um) cargo de juiz togado, vitalício, e 2 (dois) cargos de 

juiz classista, temporários, destes, um como representante 

dos empregados e o outro,dos empregadores. Cria, além disso, 

para apoio ao acréscimo do quadro de juízes,6 (seis) cargos 

em comissão, .. ll (onze) de provimento efetivo e 4 (quatro) en 

cargos de representação de gabinete - todos relacionados e 

caracterizados nos anexos-I, 11 e 111 do projeto. 

Justificando a pr.oposição, o Exmo. Sr. Minis­

tro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho cLta compa-

ração entre o primeiro semestre de 1988, e o primeiro semestre de 1989, 

entre os quais ocorreu um acréscimo de trinta por cento no núm~ro de 
processos em tramitação no Tribunal Regional do Trabalho da 8@ Região, 
acrescentando que, mantido no segundo semestre de 1989 o mesmo n~mero 

do primeiro, estaria ultrapassado o número de processos por juiz a 
partir do qual .se justifica a iniciativa da criação de novos cargos. 
Aduz ainda, que a atual composição do Tribunal referido (sete juízes to 
gados vitalícios e dois classistas temporários) está em desacordo com 
a proporcionalidade estabelecida pela Constituição Federal em seu art. 
115 - dois terços de juízes togados vitalícios e um terço de classistas 
temporários. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
unanimidade de seus membros, pronunciou-se em 8 de agosto de 1990 pela 
constitucionalidade, juricidade, técnica legislativa e, no mérito, p~la 

aprovação do Projeto de Lei n~ 4.903/90. 

9 



10 
Por seu turno, a Comissão de Finanças e Tributação, em 

parecer igualmente unânime, datado de 5 de dezembro de 1990, dec i di u 

também pela aprovação do projeto. 

( o relatório 

11 - VOTO no RELATOR 

Na forma do disposto no art.32, inciso XII, do Reg i ­

mento Interno, cabe ao nossO àrgão téc~ico o exame do mé r ito da presen-

te proposição. 
O aparelhamento da Justiça do Trabalho i nteressa ,de 

perto à sociedade brasileira. Hoje, constatamos um crescente aume nt o 

dos conflitos de natureza trabalhi s ta, necessitando portanto de mai or 
presteza no atendimento as questões relativas aos direit os trabal hi s -

tas. 
Dentro de~sa perspectiva de ampliação , coloca- s e 

ainda o fato de que hoje deu-se o r etorno da competência des sa Ju s t i -

ça especializada para o julgamento das ações em que f orem parte a 
União Federal, as Empresas públicas Federais e as Autarq uias Fede r ai s , 

até então julgadas pela Justiça Federal Ordinária. 
~ guisa de ilus t ração, anexamos um qu adro demons -

trativo desse incremento, tomando como base o periodo de 1967 - ,1990 . 

Observamos, que após a promulgação da Cons t ituição dobro u o número de 

processos que deram entrada no Tribunal Regional do Trab a l ho da 8ª 

Região. 
Nada a obstar, por t anto, à proposição que exam i na­

mos, ainda mais por ser oriunda do Tribunal Superior do Trabalho, qU E 

detém a competência constitucional para fazê-la e a just i fica de f or -

ma adequadamente fundamentada. 

aprovação do rojeto de Lei N24 . 903 , 

de 1990. 
de 199 1 . 

RELATOR 



f/f PARECER DA COMISSAO 
• 

~ Comissao de Trabalho, de Administração e Serviço 
PGblico, em reunião ordinâri~ realizada hoje, opinou, unanime -
mente, pela APROVAÇAO do Projeto de Lei n9 4.903/90, nos termos 
do parecer do relator. 

Estiveram prE~c;entes os segui ntes senhores Deputados: 
Amaury MUller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jabes Rib~ 
r o e Z a lr e R e zen de - V i 'c e - P r e s i d e n t e s, C a 1 das R o d r i g u e s , M a r c e 
lo Barbieri, Tidei de Lima, Beraldo Boaventura, Chico Vigilante, 
Maria Laura, Antonio Carlos Mendes Thame, Mauro Sampaio, Felipe 
Mendes, Jair Bolsonaro, Celio de Castro, Augusto Carvalho, Aldo 
Rebelo, Paulo Rocha, Nilson Gibson e Haroldo Sabóia. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 1.991 

-Áw W;\W-
Deputado ~RY MULLER 
Presidente 

Deputado PAULO ROCHA 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 4.903-B, DE 1990 

Altera a composição ~o Tribunal Re ­
gional ~o Trabalho ~a 8ª Região e 
~á outras provi~ências. 

CONGRESSO NACIONAL ~ecreta: 

Art. 1Q - O Tribunal Regional ~o Trabalho ~a 8ª Re­
glao - Belém-PA passará a ser composto ~e ~oze juízes, com ven­
cimentos e vantagens previstos na legislação em vigor, sen~o Ol­
to toga~os, ~e investi~ura vitalícia, e quatro classistas, ~e 
investi~ura temporária, representantes, respectivamente, ~os em­
prega~ores e ~os emprega~os. 

Art. 2Q - Para aten~er à nova composição a que se re­
fere o artigo anterior, ficam cria~os um cargo ~e juiz toga~o, 
vitalício, a ser provi~o pela promoção ~e Juiz Presi~ente ~e 
Junta ~e Conciliação e Julgamento ~a Região, e ~ois cargos ~e 
juiz classista, temporário, sen~o um para representação ~os em­
prega~os e outro para representação ~os emprega~ores. 

§ lQ - O provimento ~o cargo ~e juiz toga~o obe~ecerá 
ao ~isposto no art. 115, inciso I, ~a Constituição Fe~eral, e o 
provimento ~os cargos ~e juiz classista ao seu inciso 111, c om­
bina~o com o art. 684 ~a Consoli~ação ~as Leis ~o Trabalho 
CLT. 

§ 2Q - Haverá um suplente para ca~a juiz classista. 
Art. 3Q - são cria~os no qua~ro permanente ~e pessoal 

~o Tribunal Regional ~o Trabalho ~a 8ª Região os cargos em co­
missão, os cargos ~e provimento efetivo, e os encargos ~e r e pre ­
sentação ~e gabinete, constantes, respectivamente, ~os Ane xos I, 
11 e 111, ~esta Lei. 

Art. 4Q - Não po~erão ser nomea~os, a qualquer títu­
lo, para cargos em comissão ~o qua~ro ~e pessoal ~o Tribunal, 
parentes consang~íneos ou afins, até o terceiro grau, ~e juíze s 
em ativi~a~e ou aposenta~os há menos ~e cinco anos, exceto s e 
integrantes ~o qua~ro funcional me~iante concurso público. 

Parágrafo único - O cargo em comissão ~e assessor ~e 
juiz é privativo ~e bacharel em ~ireito, e será preenchi~o me ­
~iante livre in~icação ~o juiz, observa~a a ve~ação ~e que trata 
o caput ~este artigo. 

At. 5Q - A ~espesa ~e corrente ~a aplicação ~e sta l e i 
correrá à conta ~os recursos orçamentários consigna~os à Justiç a 
~o Trabalho ~a 8ª Região. 

Art. 6Q - Esta lei entra em vlgor na ~ata ~e sua pu-
blicação. 

Art. 7Q - Revogam-se as ~i em contrário. 

Sala ~as 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O I 

(Art. 3º ~a Lei nº , ~e ~e ~e 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

GRUPO 

4treção e Assesso­
Lamento Superiores 
Có~igo TRT-8ª - DAS­
-100 

DENOMINAÇÃO 

Assessor ~e Juiz 
Secretário ~e 
Turmas 

A N E X O 11 

(Art. 3º ~a Lei nº , ~e 

Nº 

04 

02 

~e 

C6DIGO 

TRT-8 ª -DAS-10 2 .5 

TRT-8ª-DAS-102.4 

~e 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

GRUPO 

"i~i~~~~s ~~ ~poio 
~~lclarlo CO~lgO -
TRT- 8ª-AJ-020 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

T~cnico Ju~iciário 
Auxiliar Ju~iciário 
Agente ~e Segurança 
Ju~iciária 
Aten~ente Ju~iciário 

A N E X O 111 

(Art. 3º ~a Lei nº , ~e ~e 

Nº 

05 
03 

03 
03 

C6DIGO 

TRT-8ª-AJ-021 
TRT-8ª-AJ-0~3 

TRT-8ª-AJ-024 
TRT-8ª-AJ-025 

~e 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

ENCARGOS DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

DENOMINAÇÃO TOTAL 

Assistente 04 

GER 20.01.0050.5 J 
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PS-GSE/ Jtl{ /91 Brasília, $~ de junho de 1991 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 

4.903-B, de 1990, que "altera a composição do Tribunal Regio­

nal do Trabalho da 8ª Região, e dá outras providências", apr~ 

ciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do Artigo 96, in­

ciso 11, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

-
T"-

Deputado INOCENCIO O L I V E .J..Uj."'--

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

., 
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Altera a composição no Tribunal Re­
gional no Trabalho na 8~ Região e 
ná outras provinências. 

o CONGRESSO NACIONAL necreta: 

Art. 10 - O Tribunal Regional ~o Trabalho ~a 8~ Re­
gião - Belém-PA passará a ser composto ne noze juízes, com ven­
cimentos e vantagens previstos na legislação em vigor, senno o~­
to toganos, ne investinura vitalícia, e quatro classistas, ne 
investinura temporária, representantes, respectivamente, ~os em­
preganores e nos emprega~os. 

Art. 20 - Para aten~er à nova composição a que se re­
fere o artigo anterior, ficam crianos um cargo ne juiz togano, 
vitalício, a ser provino pela promoção ne Juiz Presinente ne 
Junta ne Conciliação e Julgamento na Região, e nois cargos ne 
juiz classista, temporário, senno um para representação nos em­
preganos e outro para representação nos empreganores. 

§ 10 - O provimento no cargo ~e juiz toga~o obe~ecerá 
ao ~isposto no art. 115, inciso I, ~a Constituição Fe~eral, e o 
provimento ~os cargos ~e juiz classista ao seu inciso 111, com­
bina~o com o art. 684 ~a Consoli~ação nas Leis ~o Trabalho 
CLT. 

§ 20 - Haverá um suplente para cana juiz classista. 
Art. 30 - são crianos no qua~ro permanente ~e pessoal 

no Tribunal Regional ~o Trabalho ~a 8ª Região os cargos em co­
missão, os cargos ~e provimento efetivo, e os encargos ~e repre­
sentação ~e gabinete, constantes, respectivamente, nos .Anexos I, 
11 e 111, ~esta Lei. 

Art. 40 - Não po~erão ser nomea~os, a qualquer títu­
lo, para cargos em comissão ~o quanro ne pessoal no Tribunal, 
parentes consangníneos ou afins, até o terceiro grau, ne juízes 
em ativinane ou aposenta~os há menos ~e cinco anos, exceto se 
integrantes ~o qua~ro funcional meniante concurso público. 

Parágrafo único - O cargo em comissão ~e assessor ~e 
juiz é privativo ~e bacharel em nireito, e será preenchi~o me­
niante livre innicação ~o juiz, observana a ve~ação ~e que trata 
o caput neste artigo. 



. ' 

• 

At. 50 - A tiespesa tiecorrente tia aplicação tiesta lei 
correrá à conta tios recursos orçamentários consignatios à Justiça 
tio Trabalho tia 8~ Região. ,. " .. 

b1icação . 
Art. 60 - Esta lei entra em vigor na tiata tie sua pu-

Art. 70 - Revogam-se as tiisposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 26 tie junho tie 1991 . 

.\ 
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A N E X O I 

(Art. 30 na Lei nO , ne ne 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 82 REGIÂO 

GRUPO 

Direção e Assesso­
" mento Superiores 
~nigo TRT-8ª-DAS-
-100 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÂO 

DENOMINAÇÂO 

Assessor ne Juiz 
Secretário ne 
Turmas 

A N E X O 11 

NO 

04 

02 

(Art. 30 na Lei nO , ne 

CÓDIGO 

TRT-8ª-DAS-I02.5 

TRT-8ª-DAS-I02.4 

ne 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÂO 

GRUPO 

Ativinanes ne Apoio 
~niciário Cónigo -
W T-8ª-AJ-020 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CATEGORIAS FUNCIONA~S 

Técnico Juniciário 
Auxiliar Juniciário 
Agente ne Segurança 
Juniciária 
Atennente Juniciário 

A N E X O 111 

(Art. 30 na Lei nO , ne 

NO 

05 
03 

03 
03 

CÓDIGO 

TRT-8ª-AJ-021 
TRT-8ª-AJ-023 

TRT-8ª-AJ-024 
TRT-8ª-AJ-025 

ne 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÂO 

ENCARGOS DE REPRESENTAÇÂO DE GABINETE 

DENOMINAÇÂO TOTAL 

Assistente 04 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4 • 9 O 3 de 1990 

EMENTA Altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 8
a 

Região e dá outras pro 

vidências. 
(Criando 03 cargos de Juiz de Tribunal, sendo 02 Classistas Temporários e 01 Togado Vitalício; 

criando 04 cargos de Assessor de Juíz - DAS 5, 02 de Secretário de Turma - DAS 4, 05 de Técnico 
Judiciário, 03 de Auxiliar Judiciário, 03 de Agente de Segurança Judiciária, 03 de Atendente Ju 
diciário e 04 de funções gratificadas de Assistente de Juíz). 

A N o A M E N T o 

02.05.90 

28.05.90 

MESA 

Desoacho: Âs Comissões de Constituição, Justiça e de Redação, de Finanças 

e Tributação (ADM) e de Trabalho, de Administração e Serviço pú 
blico. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imorimir. 

DCN 03.05.90, pago 3757, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. ALOYSIO CHAVES. 

DCN 02.06.90, pág. 6275, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 

08.08.90 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ALOYSIO CHAVES, pela cons­

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, e, no mérito, pela 

aprovaçao . 
-DCN 16 . 10 . 90 , pag o 10645, col. 03 . 

VIDE VERSO ... 

AUTOR 

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

22.0 8 .90 

21.11. 90 

23.11. 90 

05 . 12 . 9 0 

17.04.91 

16.05. 91 

29.Ó5.91 

• 
• 

PL t903/9': 

COMISSÃO DE ?I~ANr.AS E TRIBUTAr.ÃO 

Distribuído ao relator, De? JONIVAL LUCAS. 

DCU 28.08.90, pãg. 9681, cal. 02. 

COMISSÃO DE 'FINANr.AS E TRIBUTAr.ÃO: . 

RE!distiibuído aO' re la tor, Dep. ARNALDO PRIETO. 
DCN 23 . 11 . 90 , pag o 1 27 14, cal. 03. 

CO~1ISSÃO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

- , - --

Parece r do relator, Dep. ARNAL~O PRIETO, nela ad~issibilidaàe. 

DCN 

COMI SSÃO' DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do r e lator, Dep. ARNAL DO PRIETO, pela admissibilidade . 

DCN 14.02.90, pág. 14349, cal. 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO ROCHA. 

DCN " ;(5 I () li } 91 ~_p.a.,. 1.; .i/54 em Oi 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. PAULO ROCHA. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Aprovado unan i mement e . o parecer faQor~v~ l do . re lator , De p, PAULO ROCHA. 

• 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinópse 
PROJETO N<? 4.903/90 Continuação fls. 02 

ANDAMENTO 

18.06.91 

18.06.91 

19.06.91 

20.06.91 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; da ~ssões de Finanças e Tributação; e, 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação. 

(PL. 4.903-A/90) 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Gerson Peres, na qualidade de líder do PDS, Ricardo Fiúza, líder do BLOCO; 

José Serra, líder do PSDB; José Genoíno, líder do PT; Avelino Costa, na qualidade de lIder do PL; Genebaldo 

Correia, líder do PMDBi Vivaldo Barbosa, lider do PDTi Gastone Righi, líder do PTBi e Pauderney Avelino, na 

qualidade de Uder do PTR, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA, para a tramitação deste 

projeto. 

Volta na próxima sessao . 

PLENÁRIO 

Adiado por Falta de QUORUM. 

~LENÁRIO 

Adiado por falta de QUORUM. 

VIDE VERSO ..• 

COI 20.48.0020.0' (NOV/84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç§o de Sinópse 

ANDAMENTO 

21.06.91 

PROJETO NQ 4.903/90 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Único. 

Encerrada a Discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

V2i à Redação Final. 

PLENÁRIO 

. , -

21.06.91 Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep: 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 4.903-B/90l 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

DI 2 ,48, ;>0.0 - (NOY 184 

.~ 

• :.:_ _ --------===-- _ _ . . M S- =-=y ~ _ .. t . 

Continuação 

: APROVADJl. ( 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.903-A, DE 1990 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Alter a a c ompos i c,; ão d o Tribunal R(?g i o Il J l cJo '1' 1 Ll f),-dfI O cJa 

8 ~ R e 9 i ã o e cJ á o u t r a oS [n-o v i d ê n c i as; t e n d o p a t 1-' C (> r ~'!c' : ' 1,1 

Co missão de Co ns tituiçã o C' .!nstiça 

tituci o llalidaJ e , juricJicidade e t é clli c a 11 0 

m é r i t O I P e 1 a a p r o v a ç ã o; d a C o m i 3 s ã o d e F i 11 i3 II 's' ;'1.<::: P T r i b 1 I r é1 

ç ã o I e de T r a b a 1 h o I de i\ d 111 i 11 ;, s t r a ç â o e S c> t-v i f, () P (I h l jr' '. I I [' ~ 
la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 4 • . 1 , C, I 9 O ') D r. 1 990 A QUE S E R E F' r-: R E (6 l' l\ -, 

RECERES) 

o PHESIDENTE~ DA REPÚBLICA 

Faço saber que o COllgrf'SSo Nacional decrela e eu sanciono [l ~' r'g1Jifl -
te lei: I 

Art. 1.(, O Tril;llIllll Rf'gionnl do Trabalho 'da O," ne'J~ j fi() ·· Ikl('1l1 .- 1'/\ 
PIISSUI'R fi S('I' cOlllposfo de 12 (doze) juize's, com vt')H;iwI:lJlus c vimlag('/I '; 
previstos )1L1 Ip.gislação cm vigor, sf'ndo 8 foito) togac1ns , de itlves tidura \ jfalí . 
cia, e 4 (quatro) classist.as, de invest.idura temponíria, l'f'pn)sPTllanl " <;, rf'S­
pectivamente, dos empl'egndorf'S e dos empl'Pgauos , 

Arl. 2," Paru nt.pndf'r fi novn composi(,.'ão a que SI' rpr,,/'c () arf iW) allle ­
rior, ficalll criados 1 ( '11m) cargo (11" juiz to~ad(), vilalicio, a ser pruvido pela 
promoção de Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e JlIlgamento da Regifio, 
e 2 (dois) cargos de juiz classista, temporário, sendo UllI para representa!;iio 
dos empregados e outro para representação dos emprC'gadores , 

§ 1.0 O provimento do cargo de juiz togado obedeccrá ao dl~poslo 110 

art, 115, I, da COllstiluição Federal, e o provimento de cargos de juiz class is ­
ta ao seu inciso lII, combinado com o art. 6114 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 2,° Haverá 1 (um) suplente para cada juiz class is Ja, 

Art. 3
D 

SIlO criados no quadro permanE'IJtp de pessoal do Tribunal He . 
gionnl do Trabalho da !l,R Rpgiiio os cargos em comissão, os cargos tk IH ovi ­
menta efetivo, e os encargos de rf'presentação de gabinete, const.antes, resl' t-' (. ­
tivamE'lIle. dos anf'y.os I, II e IH, desta IPi. 

Arl. 4,° NilO poc!(')'üo Sf!r nOJJ1f'ados, a qualquer Utulo, p,lra CUI gos 1'111 

cornlSSllO do quadro de ppssoal do TriLJUllul, parenl~'s consangLilncos ou 
afins, até o terceiro grall, de juízes em atividade ou aVo,<;pnt.ados há menos 
de 5 «('iuco) anos, exceto se integrantes do quadro funcional mediante concur­
So público, 



., ., ... 

2 

l'an\~rllrU ltllil'n . o ('argo em {'omissão de assessor de jlllz é privativu 
de bacharel em direito, e será preenchido mediante livre indicação do juiz, 
observada a vedação de que trata o caJlut deste artigo. 

tu t S" 1\ dl'~I' ( 'Sn (!0('orrenle ela IIpli('IIl;lIO d,,~la Ipi corn'l (I I I " 011111 t!(J'{ 

f('( 'UISOS OIl;IIIIWllllíllos C()IlSI~lIlll.lU~ lL ,JUSllt';lI <l lJ 'I'laballlo da fi" l1t'gi: lf J 

Art. 6." Esta lei entra em vigor na data de SIIU publicação, revogarias 
as disposições em contrário. 

Brasllia, 
blica . 

de de 1990; 1G9.o da Incl eppnc!ência r 102 n da nrpú -

ANEXO I 

(Art. 3° da LeI n.o 
Tribull:l1 Hl'gional do Trahalho <lã R.a Jtl'gião) 

Cargos de Provimento elll Cfll1lissão 

UCl1ominução 

Direção e Assessoramen­
to Superiores . Código -
TRT - 8." - DAS lUO 

Assessor de Juiz 4 TRT - - !l." - DAS - !lei ---
Secretário de Turmas 2 TRT -- 8,u - DAS -- 11 124 

Grupo 

ANEXO II 

(Art. 3° de Lei n,o 

Trihllllal Bq~iollul dn Trahallw lia ~" nl'J~lãu 

CDrgfls dc Provimenlo Ef('lÍ\'o 

Call'!!flrias Funcionais N.O C(,t1ign 

Atividnc!('s de Apoio Ju- [, 'l'nT - B 1\ - I\.! .wn 
diciario Código 

'l'(!(' llico Jmlicil\rio 

Auxiliar Judiciário 
Agente de Spgurança 
Juclirlnria 

:3 TRT -'- 8.R - 1'1,1 112:1 
TRT - 8.a - A.J -- U:W 

~ TnT - - H." 

Atenden!.!' .Tudiciário 3 TRT - H.R 

ANEXO TIl 

(i\rt. ~n dn L<'I n.... ) 

Tl'lhuJlRI l{rgl(lJlul do TmhalJao tIa R.R Hrgiãn 

Encargos d.) Representaç50 d!" Cahim~tc 

Ikllollllllllt,:ii!l 
.. - -- - ------_.~ -

Assistcnte 

Justlrlcação 

td - 1124 

1\,1 03:. 

Tlllal 

4 

lVlediante O oficio ele folhas 2 a 5, o pgrégio Regional da Oitava n"'gião 
pleiteia o encaminlH1.lllcnto à C:lInnrn dos 1)l'plltlldos dl' antC'projl't1l oujl't 1-
valido 11 criação (\e luni~ tr('~ ('111 f.!(I~ (!P .11117. dI' Trlllllllnl, S('UUO dois {\l 'sll­
nnuos a clusslstas tClllpornrios e Ulll u togado vitalido . Reivindica, ainua, a 
inserção de quatro cargos de asspssor dp juiz - DAS 102 5. dois de Secre­
tário de Turma - DAS 102 4, cinco de técnico judiciário, três de auxiliar 
judiciário, três de agente ele segurança .il1dkiúr ia . três dl' ai l'lJ(!l' tl ll' .iuuidá­
rio e trrs funç()ps grntifkndns clp fl~slstl'nt(' ck .11117.. l'llm tllll tO, 111[11111111 que 
o pleito jl\ foi obJl'Io de pro.ldo qUl' tl'l1.lllltoll e foi aprovado pe lo Ll'gisla­
tlvo, Illas que foi vctado fa ce ao autor da iniciativa - a própria Corte 



interessada e não o Executivo. Ressalta que a criação dos três cargos de 
juiz possibilitará o funcionamento do Tribunal dividido em Turmas e, 
também, fazer frente à sobrecarga de processos, face a manifesto au­
mento que vem ocorrendo. Elucida o pleito de cria;;iio de quatro cargos de 
assessor de juiz ao invés de três, revelando que à época da criação do úl­
timo cargo de juiz não ocorreu 11 relat.iva ao de aS5cssor __ o Lei n O 7 .325/85. 

O Tribunal Regional do Trabalho da Oit.ava Região recebeu para jul­
gamento, no ano de 1988, um mil seiscentc'l c sesscnUl e novc proccssos , o 
que representou uma média de duzentos e oito processar por juiz, consi­
derando-se que dos nove, que atualmente o COmp(lPm, oito participam da 
distribuição. Realmente, o número ficou aquém daquele de qUf~ cogita a 
LOMAN, no que disciplina a crim,ão de novos órgãos. Ocorre, porém, que 
dois fatos devem ser considerados, sendo um deles de ccmho COllSLilucio­
nal. O primeiro está ligado à infonnaç:ill d e folhas 48/ 49, segundo a qual 
comparados os primeiros semestres dos uuos de Hl88 e 1989 houve um acrés­
cimo de trinta por cento no número de processos. Verificado no segundo 
semestre de 1989 o mesmo número do primeiro, a Corte fechará o ano com 
dois mil seiscentcs e trinta e oito procf'SSOS ,o que significará trezentos e 
vi:1te e nove prccf'SSOS para cll,da um dos julze's. re'sttll'do ultrapassado, 
assim, o número prevlsLo para a Iniciativa de crlaçflO de novos car gos . O 
segundo falo é dl' índole constitu('Íomll. Hoje o Tribunal conta com nove 
integrantes, sendo sete togados vitalicios e dois classistas temporários . A 
observância do mandato constitucional alusivo à proporcionalidade --- dois 
terços de togados e vH.allclos e um ter~'o rle classistas tl!lllponírios 
(nrtlgo 115) não se faz presC'ntC', o m('SIllO podendo ser dito quunlü n IJrü" 
porcionaIldade ent.re os togados vitallcios de carreira e os togados vit.l\lí · 
elos oriundos do Minis.tério Público e da classe dos advogados. 

O pleito, tal como apresf'ntado e que, pm data passada, foi aprovado 
pelas duas Casas Legislativas , delxn.ndo de ser saneionada a lei faee ao 
dpfeito alusivo à inkiativa do pro.ieto, uma vez transformlldo em lei, possi­
bilitará a harmoIlia da composÍl,:ão do Tribunal com o texto constituclunal 
além de viabilizar a divisão em Turmas, preparando-o para enfrentar com 
acuidade e celeridade processuais a maior demanda de procc!>sos . Prise -se, 
por oportuno, que o Oitavo Regional conta com insLalaçües aprüprirld,ts 
para fazer frcIlte ao aumento, inclusive no t.ocante ns salas de Sessões das 
futuras Turmas. 

Diante do quadro revelado pelo presente processo, pronuncia-se a Cor­
regedoria Geral da Justiça do Trahalho pelo encaminhamento de mensagem 
à Câmara dos Deputados no sentido da criação dos !'argos pleiteadus, res­
saltando, mais UIlJa vez a !1('('C'ssidade de aparelhar-se a Jusl iça do Trabalho 
para fnzer frente ao Illaior número dC' demandas d('!'orrente do flI1111cntu du 
respectiva !'0lllpett3 ncia -- artigo 114 da Consl ituição l"ederal, sob pena de 
perda da celeridade processual e , portanto, de descompasso t:OTil 0S rlll 'wi us 
da própria socledade. 

nraslJia-DF., H) de' abril de !!l!)O . . Marco ""rÍ'lIu I'mlt 's tI.' I\1:tl'o'''", 
Minislro Presldenlt' !lo Tribullal Supl'rlor do TralmllJO. 

U :C;ISI,,1('AO CI7'AlJA, ANEXAVA 

PEDA COORDENAÇ'AO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA PF:DERATlVA DO nR.'\SIL 

TíTULO IV 

Da Or~al1ização tios I'oden's 

CAPiTULO III 

Do Poder .ludici:írio 

SEÇAO V 

))os Tribunais I' .JnÍ7.ps 110 Trabalho 

3 
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:\n_ 114 . Compete à Justiça elo TrabalhlJ conciliar e julgar os d issídios 
individuais e coletivos entre trabalhadures e emjJrf'gariores, ahrangidos CJS 

entes de direito público externo P. d a administração púlJ!ica diret a e indi­
reta dos Municípios, do Dist rito Fede ral. elos Estados e da Unifio, e. na nur­
ma dn lei, outras cont.rovrrsias decorrenl('s da rel<l ';\lO de tI aba lho, ur.m 
C0ll10 os litigins que !PIlham OI il!!'m no f'lllllpr iJllcnto de SIWS prúpl ifls SCIl­

tew.;as, inclusive coletivas. 

§ 1.0 Frustrada a negociação ('ole tiva, as part.es pOfler1io ~l"ge r árhitros_ 

§ 2.0 Recusando-se ql1alqllf'r da" parL"s fi. IH 'g(W'!a';:I" !lU a arh iLragem, 
é fu('ultrHlo nos J'('spccllv<ls slndi('alos 'ljl1i7.ar dí ssltlio ("Jk l ivu , ].Jud C! ndo a 
Jllst.lça du Trabalho er;1 ahell'cer normas p cOlldic;ôp.s, rpspei tadas as di spu-­
sições convencionais e legais mínimas de prot(ção ao trabalho _ 

Art. 115 . Os Tribunais Regionais do Trabalho serão C(l Jl1 Jll1s los de 
juízes nomeados pelo presich'nle na Rf'pl -tldi( ·' l. L!'IHjo doi" lt:1 ~-"s dl' juL;(.' 
togndos vit.al!clos e um I('rço nr juízps ('Ia :. .' ; i : ; l,~s \.( ~ 11111(l! (t rios . ,,!"'f-'r\'urla, 
entre os jui7.es togados, a proporejollalid "rl p f'~; 1 nlwJpc·ic.1ro !l(1 :lrt J J 1. ~ 1" , I. 

Parágrafo único . Os mrgi <; t ran.os r! '1:3 TrilJ1lnah Tll'g innnj!, d(; T raha­
lho serão: 

J - jUíZf'S do trnbnlllo. ps('()lllitlps 1'01 PIIJlll(\(::I". ;t1I(' lll :I'I·: !t1 ' ·llt l·, pur 
nlliiguiclllde c merecilllento; 

II - advogados e membros di} J\Jillislf'rio Público lltJ T rnlJ; t1 lto : o1Jf'de­
cido o disposto no aro. 94; 

In - cJassist.ns illclir;ldos PIll li ;;1 ~!S 1 rípl i('('s T)('I;JS di p·1 ( I! i:.,; (h '; [('<1( ' r:-1 

ções c dos sinclica!.os COIll ha~e terrItorial l!;1 n~~~ íüo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ." 

DT';CRJO: 'J'O LEI N t' !l 4;'2 
DE 1.° IH' ; M/\ln jlJo: J!J1 :1 

"]lro\'a a (:nll .... olill"\·'! 1l da" Ld--; (lu Trahallw 
, 

· ....... . ............... , ... . 

TíTULO VlT 

Uu I'rot'l'ssu til' Multas "lhlllnislratlvas 

· ......... . ..... ...... ........ ......... , ....... . ...... . 

CAPITULO 1 V 

Dus Trllmnals HI'J?; lmmls tlu Trahalllll 

· ... . . ... ...... ......... ....... ... . .. . ..... .... . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

SEÇÃO IV 
• 

nns Juj·r..'s HI·prl·SI·lIt!lllt(·s (:Iassls las (lus 'I'.-lhllllals Hq~lullals 
Art. 684. Os juizes repfl~senLalltes elassis las dos 'l'rillun:tls RC'gionais 

são designados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Aos .il1ízf'S representantes classistas dos en l pregado~ e 
dos empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam-se as di spfJsíç()rs dn 
art. 661. 

· .................... .... . . .. ... . .. . ... . .... .. . . ...... ' .... .. . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . 

OF. STST GDG GP N.o 198/90 

Exmo. Sr. 
Deputado Ant.onio Pars de Andrade 
DD. Prcsidellte da Câmara dos Dpputanos 
Brasilla -- DP 

Senhor Presidente: 

Brasília- DF .. 19 de ab ril de 1990 

Tenho a honra de encamínhar a V. Ex'" para apreciaçií.o pelo Congres­
so Nacional, nos termos do ar t. 9G. inciso II, n\ íneas a f' b. da C:OlH;1 itUj<; ~lf) 



Federal, o fllJ eXO projeto de lei que un er ... a composiç1\o do TJ iUi lfHd Ut~;; i o­
naI do Trabalho da 8.a Região, e dá ou tras p rol'idüncias, açO!!~p ;1 rYlaci n' cJ~ 
respectiva justificativa. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Ex.a os m eus pwlf'stos tl,~ alta 
estima e apreço . - - Man'o Aurélio Prates de Mae('rlo, Mill i::; tm Pn'si cl enl.c do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

~ttt da 
CDMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAo . - -

!_ .RelatÓf'i-.o":' 

O Tribunal Superior do Trabalho, no 
uso da competência cons titucional que lhe foi atribuída pelo art igo 96 , 
inciso II,alíneas "a" e "b" da Carta Magna, tomou a iniciativa de propor 
a alteração do número de membros do 'Trfbunal Regional do Trabalho da Oi 

tava Regiã o que lhe é inferiOr (art. 99,I I ,~), bem como a criaç ~ o de car 
gos naquele Tr i bunal (art.96,II,b), visando criar condições para que 
aquela Corte" Regional di sponha dos juizes necessários à sua div i são em 

• 

em duas Turmas, para "fazer frente à sobrecarga de processos, face a ma 
nifesto aumento que vem ocorrendo" (justificativa). 

J J Voto do Relator-

Com efeito·, segundo dá notícia a 
justifica t iva apresentada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, cada juiz do Oitavo Regional já recebe um número 
de processos superior ao previsto no artigo 106,§ 1º , da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional (Lei Complementar nº 35, de 1979), mot i vo pelo 

I 

qual impõe-se, até mesmo por motivo legal,a ampliação pretendida. A ele 
vação do número de juizes~ entretanto, é diminutaz são criados apenas um 

cargo de juiz togado e dois cargos de juiz classista, estes em respeito 
ao princípio constitucional da paridade (art. 113 da Constit~ição). Os 
cargos e encargos de representação de gabinete também estão sendo cri~ 

dos em quantidade bastante insignificante, apenas para atender os ~abine 
tes dos novos juizes, devendo ser explicado que esse aumento se destina, 

igualmente, a suprir omiss~o de lei anterior, na ocasião em que foi cria 

do o nono juiz Regional, quando, por falha lamentáv.el deixou de ser pr~ 

vistp"o pessoal de apoio a esse novo juiz, ' a exemplo do Assessor (Lei nº 
7.325, de 18 de junh~ de 1985). 

5 
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111- O projeto apresenta-se, pois , em con 

dições de ser acolhido, pois, não apresenta eiva de inconstituciona l id a 

de ou _ injuridicidade, tem boa técnica legislativa e, no mérito , pela 

sua aprovação 

Sala aa Comissão de Constit uição , Just i ç8 e 

Redação, em 30 de maio de 1990 . 

• 

ALOYSIO CHAVES 

f}1 PARECER DA COMISS1I.O 

--
A Comissão de C6nstituição e Justiça e de Re-

dação, em reuni~o ordinária plenária realizada hoje, opin ou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, té cnica 

leg i slat i va e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 4.903/90, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Dutra 

Theodoro Mendes - Presidente, Mário Assad e 

Vice-Presidentes, Harlan Gadelha, Héli o Ma-

nhães, Horácio Ferraz, Gonzaga Patriota, José 

c~el Temer, Nelson Jobim, Paes Landim , Plínio 

Genoínc, 

Martins, 

Mi ­

Sig-

maringa Seixas, Sílvio Abreu, Gerson Peres, Marcos For mi ga, 
Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Agripino de Oliveira Li ma, 

Aloysio Chaves, Adylson Motta, Jorge Arbage, Fernando San­

tana, Ubiratan Aguiar, Gilberto Carvalho e Vicente 80go . 

Sala d~ Comissão, em 08 de agosto de 1990 

~~- . 

Deputado THEODÓR~~~ 
Presidente 

OY S I O CHA, ~V~E:'S _+----~ 
elator ' .. 

eputado 



rf-du't4 tia 
,_IV 

COMISSÃO DE rINr~NçAS E TRIl3UT AÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Propõe o Tribunal Superior do Trabalho, no uso de competência 

con:;t"itucional, através do Projeto de Lei nQ 4.903, de 1990, a alteração do número 

de membros do Tribunal Regional do Trabalho da 8!! Região e a criação de cargos no 

respectivo quadro permanente de pessoal. 

São criados um cargo de Juiz togado vitalfcio e dois outros de 

Juiz classista temporário, em observ1lncia aos artigos 96, inciso 11, letra "a", e 115 

da Carta Magna. 

No quadro permanente de pessoal do Tribunal são criados qua­

tro cargos de assessor de Juiz - para atender aos três novos juIzes e para suprir 

lacuna da Lei nQ 7.325/85, que criou o último cargo de Juiz e não o do respectivo as 

sessor, dois .de Secretário de Turma, vez que o Tribunal da 8ª Região passará a fun~ 

cionar dividido em Turmas; e mais os cargos de Técnico Judiciário (cinco), de Auxi­

liar Judici8rio (três), de Agente de Segurança Judiciária (três), de Atendenle Judici 

ério (três), e quatro funções gratificadas de Assistente de Juiz. 

A justificação encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente do Tri-. 
bunal Superior do Trabalho é explícita e convincente quanto à necessidade de eleva-

ção do número de membros daquele órgão da Justiça do Trabalho e de criação dos 

cargos de secretaria, assessoramento e serviços áuxiliares que propõe. 

-
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprovou por 

unanimidade a proposição, quanto à constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, inclusive, quanto ao mérito. 

TI - VOTO 

A nova 'Composiçao daquela Corte Regional não gerará outras 

despesas, mas somente as correspondentes aos cargos criados, pois aquele órgão 

- de acordo com as informações prestadas pelo Tribunal Superior - pOSSUI 

instalações adequadas para funcionar com o quadro de juIzes e servidores que 

passará a ter. 

• Pelo exposto, e examinando a matéria quanto aos a.spectos 

financeiro e orçamentário, entendemos que a proposição não contraria o dispos­

to nas leis de diretrizes orçamentárias para os exercfcios de 1990 e 1991 -­

Lei n Q 7.800, de 10 de julho de 1989, e Lei n Q 8.074, de 31 de julho de 1990 -

e demais legislações pertinentes. 

7 
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Concluímos, assim, pela adm issibilidade e aprOvação do 

Projeto de Lei nQ 4.903, de 1990. 

Sala da Comissão de Finanças e Tributaç ão, 

etn de de 1.990. 

Deput 
· 4 

o ARNALDO PrpETO 

Relator 

Adoto o parecer supra. , 

~~ 
Deputado SIMÃO;/sESSIM 

~~~ PARECER DA COMISSÂO 

A Co~issão de Finanças e Tributação, em re união ordi nári~ 

realizada em 05 de dezembro de 1990, opinou, unanimeme n t e, pe­

la APROVAÇÃO r'ln Projeto de Lei n9 4.903/90-, nos te r mos d o parecer 

do Relator, Deputado ARNALDO PRIETO, lido e subscri to pe lo De pu": 
• 

tado SIMÃO SESSIM. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Franci~ Dorne~ 

les, Presidente; Fernando Bezerra Coelho, Vi ce-Presidente; s llnão Sessim , Pau­

lo RaIros, t-bySés Pirrentel, Luiz Gushiken, Saulo Queiroz , Sandra cavalcant i , 

Edivaldo t-btta, José Lourenço, João Machado Rollemberg, Arolde de Oliveira , 

Rose de ' Freitas, Adroaldo Streck, Celfim Net to, Paulo Mincarone, Firno de 

Castro, Alysson Paulinelli, Edmundo Galdino, Benito Gama, Mussa Derres , Manoel 

Castro, Chagas Duarte, Feres Nader, Max Rosenmann, José Ulisses, Cel Boso:> 

Anaral, Irajá Rodrigues, José Costa, Flávio Rocha, Sérgio Werneck , Basílio 

17Ulani, José Maria Eyrcael, Miro Teixeira e Roberto Brant. 

Sala da Comissão, em- 05 de ~1lU..Jr 1990. 

, 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 

, Presidente 

~. 
Deputado SIMAo S SSIM 

Relator 



I aa 
~sSAo DE TRABALHO, DE ADMcrNISTRACAo E SERVIÇO POBLICO 

I - RELATóRIO 

No uso das prerrogativas que lhe confere a 

Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 

96, inciso 11, alíneas a e b, o Tribunal Superior do Traba-

lho encaminhou à Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nO 

4.903, de 1990, no qual estabelece nova composição parà o 

Tribunal Regional do Trabalho da 80 Região - Belern-PA, a sa 

ber: 12 (doze) juízes,dos quais 8 (oito) togados, de investi 

dura vitalícia, e 4 (quatro) classistas, de investidura tem­

porária. ~ara atender a essa composiçáo, 1nstitui o projeto 

1 (um) cargo de juiz togado, vitalício, e 2 (dois) cargos de 

juiz classista, temporários, destes, um como representante 

dos empregados e o outro,dos empregadores. Cria, além disso, 

para apoio ao acréscimo do quadro de juízes,6 (seis) cargos 

em comissão, . . 11 (onze) de provimento efetivo e 4 (quatro) en 

cargos de representação de gabinete - todos relacionados e 

caracterizados nos anexos-I, 11 e 111 do projeto. 

Justificando a pr.oposição, o Exmo. Sr. Minis­

tro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho cLta compa-

ração entre o primeiro semestre ' de 1988 , e o primeiro semestre de 1989, 
entre os quais ocorreu um acréscimo de trinta por cento no núm~ro de 
processos em tramitação no Tribunal Reg i onal do Trabalho da 8~ Região, 
acrescentando que, mantido no segundo semestre de 1989 o mesmo n~mero 

do primeiro, estaria ultrapassado o número de processos por juiz a 
partir do Qual se justifica a initiativa da criação de novos cargos. 
Aduz ainda, Que a atual composição do Tribunal referido (sete juízes to 
gados vitalícios e dois classistas temporários) está em desacordo com 
a proporcionalidade estabelecida pela Constituição Federal em seu art. 

"5 - dois terços de juízes togados vitalícios e um terço de classistas 
temporários. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
unanimidade de seus membros, pronunciou-se em 8 de agosto de 1990 pela 
constitucionalidade, juricidade, técnica legislativa e, no mérito, p~la 

aprovação do Projeto de .Lei nR 4.903/90. 

9 
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Por seu turno, a Comissão de Finanças e Trib utação, em 

parecer igualmente unânime, datado de 5 de dezembro de 1990, dec i diu 

também pela aprovação do projeto. 

r o relatório 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Na forma do disposto no art.32, inciso XII, do Regi ­

mento Interno, cabe ao nosso brgão téc~ico o exame do mé r i t o da pre sen -

te proposição. 
o aparelhamento da Justiça do Trabalho i ntere ssa ,de 

perto à sociedade brasileira. Hoje, constatamos um cres cente aume nto 
dos conflitos de natureza trabalhista, necessitando portanto de mai or 
presteza no atendimento as questões r elativas aos direitos trabalh is -

tas. 
Dentro de~sa perspectiva de ampliação, coloca-s e 

ainda o fato de que hoje deu-se o retorno da competênci a de ssa J ust l ­

ça especializada para o julgamento das ações em que forem part e a 
União Federal, as Empresas públicas Federais e as Autarq ui as Fede ra i s, 

até então julgadas pela Justiça Federal Ordinária. 
~ guisa de ilust r ação, anexamos um quadr o demon s -

trativo desse incremento, tomando como base o periodo de 1967 - 19 90. 

Observamos, que após a promulgação da Constituição dobrou o número de 

processos que deram entrada no Tr i bunal Regional do Trab a lho da 8ª 

Região. 
Nada a obstar, portanto, à proposiçã o Que e xamin a­

mos, ainda mais por ser oriunda do Tribunal Superior do Trabalho, q UE 

detém a competência constitucional para fazê-la e a jus t i fica de f or ­

ma adequadamente fundamentada. 

aprovação do roje t o de Le i N2 4 .903, 

de 1990. 
Sala da de 199 1. 

RELATOR 



l/f PARECER DA COMISS~O 
• 

~ Comissao de Trabalho, de Administração e Serviço 
pGblico. em reunião ordinâri~ realizada hoje. opinou, unanime -
mente. pela APROVAÇAO do Projeto de Lei n9 4.903/90, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram prE~<;entes os segui ntes senhores Deputados: 

Amaury MUller - Presidente, Carlos Alberto Campista. Jabes Rib~ 
ro e Zaire Rezende - Vi 'ce-Presidentes, Caldas Rodrigues. Marce 
1 o B a r b i e r i. Ti d e i d e L i ma, B e r a 1 do B o a v e n tu r a, C h i c o V i g i 1 a n te • 
Maria Laura. Antonio Carlos Mendes Thame, Mauro Sampaio, Felipe 
Mendes, Jair Bolsonaro. Célio de Castro. Augusto Carvalho. Aldo 

Rebelo. Paulo Rocha. Nilson Gibson e Haroldo Sabóia . 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 1.991 

--11w uM\ W-
Deputado ~RY MULLER 
Presidente 

Deputado PAULO ROCHA 
Relator 

Centro Gráfico d.o Senado Federal - Brasília - DF 
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Senhor primeiro Secretário 

Em JJj de agosto de 1991 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 46, de 1991 (PL n Q 4.903-B, de 1990, na origem), que 

"altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 8 A Região 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

ppl \ . '" ,I SECR"r ÁRIA I 

- ---- --
-:2.J ... .Q~j 91. 

( 
r' 101:-- ~!cl d~ Mesa . 

.-- .!LkA -::..c+---........... --->""""-----
Deputado INOCÊNCIO GtM 

Primeiro Secretdrio 
(/ 

InR~EU uCARNEIRO 

Pr ime iro Secre t á r io 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Dep 

vplj. 

au.uS .. 

ARQUIVE-SE ~ 

E . 310/1 
Secretá io - G . Mesa 1 
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Em Q de setembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos f i ns, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n R 46, de 1991 (PL n Q 

4.903-B, de 1990, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, que "altera a composição do Tribunal 

Regional do Trabalho da 8 A Região e dá outras providênci as". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

Jt • I,~ ~-j-
I 

,\ SENADOR DIRCEU C -RNE I RO 

Primei r o Secre t ár i o 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
• 'ao. .... ~"..--__ o---- -_._-

_____ --4 .. 
JF/. , , , 

\ 
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AvisonQ 894 -AL/SG. 

Em 27 de agosto de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da República restitui dois autógrafos do texto 

que se converteu na Lei nQ 8. 217, de 27 de agos to de 1991. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

-



Mensagem nQ 431 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de 

comunicar a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a 

composição do Tribunal Regional do Trabalho da 811 Região e dá outras providências", 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei nº 8. 21 7 I de 27 de agos to de 1991. 

Brasília, em 27 de agosto de 1991. 



Lei: 

LEI nO 8.217 , de 27 de agosto de 1991. 

o PRESIDENTE 
Faço saber que o Congresso 

Altera a composição do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8" Região e dá 
outras providências. 

DA REPÚBLICA 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 - O Tribunal Regional do Trabalho da 8" Região - Belém - P A passará a 
ser com{'osto de doze juízes, com vencimentos e vantagens previstos na le~slação em vigor, 
sendo O1tO togados, de investidura vitalícia, e quatro classlstas, de investidura temporária, 
representantes, respectivamente, dos empregadores e dos empregados. 

Art. 20 - Para atender à nova composição a que se refere o arti~o anterior, são 
criados um cargo de juiz togado, vitalício, a ser provido pela promoção de Jmz Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento da Região, e dois cargos de juiz classista, temporário, 
sendo um para representação dos empregados e outro para representação dos 
empregadores. 

§ 10 - O provimento do cargo de juiz togado obedecerá ao disposto no art. 115, 
inciso I, da Constituição Federal, e o provimento dos cargos de juiz classlsta ao seu inciso 
IlI, combinado com o art. 684 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

§ 2Q 
- Haverá um suplente para cada juiz classista. 

Art. 3Q - São criados no quadro permanente de pessoal do Tribunal Regional do 
Trabalho da 811 Região os cargos em comissão, os cargos de provimento efetivo e os 
encargos de representação de gabinete, constantes, respectivamente, dos Anexos I. 11 e 111. 
desta Lei. 

Art. 4Q 
- Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para cargos em 

comissão do quadro de pessoal do Tribunal, parentes consangüíneos ou afins. até o terceiro 
grau, de juízes em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se integrantes 
do quadro funcional mediante concurso público. 

Parágrafo único - O cargo em comissão de assessor de juiz é privativo de 
bacharel em direito e será preenchido mediante livre indicação do juiz, observada a vedação 
de que trata o caput deste artigo. 

Art. 5Q 
- A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à conta dos 

recursos orçamentários consignados à Justiça do Trabalho da 8" Região. 



, 

• 

Continuação da Lei nQ 8. 217/91 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

170Q da Independência e 103Q da República. 
Brasília, em 27 de agosto 

(~-

2 

de 1991; 



A N E X O I 

(Art. 30 rla Lei nO 8 . 217, rle 27rle agosto rle 1991) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

GRUPO 

Di reção e Assesso­
ra~en t o Superiores 
Córligo TRT-8ª - DAS­
- 100 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO 

Assessor rle Juiz 
Secretário rle 
Turmas 

A N E X O 11 

NO 

04 

02 

CODIGO 

TRT-8ª-DAS-102.5 

TRT-8 ª -DAS-1 02 .4 

(Art. 30 rla Lei nO 8 . 217 , rle 27 rle agosto rle 1991) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

GRUPO 

Ktivi~a~es rle Ap8i8 
Jurlic i ário Córligo -
TRT - 8ª - AJ - 020 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CATEGORIAS FUNCIOKAI·S 

Técnico Ju~iciário 
Auxiliar Jurliciário 
Agente rle Segurança 
Jurliciária 
Atenrlente Jurliciário 

A N E X O 111 

NO 

OS 
03 

03 
03 

CODIGO 

TRT-8ª-;"'J-021 
TRT-8ª-AJ-022 

TRT-8ª-;"J- 02 4 
TRT-8ª-AJ- 02S 

(Art. 30 rla Lei nO 8.217 , rle 27 rle agosto rle 19911 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

ENCARGOS DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

DENOl'1INAÇJí.O TOTAL 

Assis t ente 04 

'------------------_.-
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Altera a composição do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8 A Região e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 
- O Tribunal Regional do Trabalho da 8 A 

Região Belém - PA passará a ser 

vencimentos e vantagens previstos 

composto de doze 

na legislação em 

juízes, com 

vigor, sendo 

oito togados, de investidura vitalícia, e 

investidura temporária, representantes, 

empregadores e dos empregados. 

quatro classistas, 

respectivamente, 

de 

dos 

Art. 2 2 - Para atender à nova composição a que se 

refere o artigo anterior, são criados um cargo de juiz togado, 

vitalício, a ser provido pela promoção de Juiz Presidente de Junta 

de Conciliação e Julgamento da Região, e dois cargos de j uiz 

classista, temporário, sendo um para representação dos empregados 

e outro para representação dos empregadores. 

§ 1 2 - O provimento do cargo de juiz togado 

obedecerá ao disposto no art. 115, inciso I, da Constituição 

Federal, e o provimento dos cargos de juiz classista ao seu i nciso 

111, combinado com o art. 684 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT. 

§ 2 2 - Haverá um suplente para cada ]U1Z classista. 

Art. 3 2 
- São criados no quadro permanente de 

pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 8 A Região os cargos em 

comissão, os cargos de provimento efetivo e os encargos de 

representação de gabinete, constantes, respectivamente, dos Anexos 

I, 11 e 111, desta Lei. 

Art. 4 ~ - Não poderão ser nomeados, a qualquer 

título, para cargos em comissão do quadro de pessoal do Tribunal, 

parentes consangüíneos ou afins , a té o terceiro grau, de juízes em 

atividade ou aposentados há m 8 TIOS de cinco anos, exceto 
se ~\ 

LI 
! 



integrantes do quadro funcional mediante concurso público. 

Parágrafo único - O cargo em comissão de assessor 

de juiz é privativo de bacharel em direito e será preenchido 

mediante livre indicação do juiz, observada a vedação de que trata 

o caput deste artigo. 

Art. 5 9 - A despesa decorrente da aplicação desta 

Lei correrá à conta dos recursos orçamentários consignados à 

Justiça do Trabalho da 8 Q Região. 

Art. 6 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 7 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM IG DE AGOSTO DE 1991 

PRESIDENTE 

JFj. 

2 



A N E X O I 

(Art. 3Q Qa Lei nQ , ile ile 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

GRUPO 

Direção e Assesso­
ramento Superiores 
CÓQigo TRT-8ª-DAS­
-100 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO 

Assessor ile Juiz 
Secretário ile 
Turmas 

NQ 

04 

02 

CODIGO 

TRT-8ª-DAS-102.5 

TRT-8ª-DAS-102.4 

it---------------------------------------------------

A N E X O 11 

(Art. 3Q ~a Lei nQ , ~e ~e ~e 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 
• 

GRUPO 

Ativiilailes Qe Apoio 
Juiliciário Cóiligo -
TRT-8ª-AJ-020 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Técnico Juiliciário 
Auxiliar Juiliciário 
Agente ile Segurança 
Juiliciária 
Aten~ente Ju~iciário 

A N E X O 111 

(Art. 3Q ila Lei nQ , ile ile 

NQ 

05 
03 

03 
03 

CODIGO 

TRT-8 ª -AJ-021 
TRT-8ª-AJ-023 

TRT-8ª-AJ-024 
TRT-8ª-AJ-025 

rle 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

ENCARGOS DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

DENOMINAÇÃO TOTAL 

Assistente 04 
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Altera a composição ~o Tribunal Re­
gional ~o Trabalho ~a 8ª Região e 
~á outras provi~ências. 

o CONGRESSO NACIONAL ~ecreta: 

Art. 1º - O Tribunal Regional ~o Trabalho ~a 8ª Re­
g~ao - Belém-PA passará a ser composto ~e ~oze juízes, com ven­
cimentos e vantagens previstos na legislação em vigor, sen~o o~­
to toga~os, ~e investi~ura vitalícia, e quatro classistas, ~e 
investi~ura temporária, representantes, respectivamente, ~os em­
prega~ores e ~os emprega~os. 

Art. 2º - Para aten~er à nova composição a que se re­
fere o artigo anterior, ficam cria~os um cargo ~e juiz toga~o, 
vitalício, a ser provi~o pela promoção ~e Juiz Presi~ente ~e 
Junta ~e Conciliação e Julgamento ~a Região, e ~ois cargos ~e 
juiz classista, temporário, sen~o um para representação ~os em­
prega~os e outro para representação ~os emprega~ores. 

§ lº - O provimento ~o cargo ~e juiz toga~o obe~ecerá 
ao ~isposto no art. 115, inciso I, ~a Constituição Fe~eral, e o 
provimento ~os cargos ~e juiz classista ao seu inciso 111, com­
bina~o com o art. 684 ~a Consoli~ação ~as Leis ~o Trabalho 
CLT. 

§ 2º - Haverá um suplente para ca~a juiz classista. 
Art. 3º - são cria~os no qua~ro permanente ~e pessoal 

~o Tribunal Regional ~o Trabalho ~a 8ª Região os cargos em co­
missão, os cargos ~e provimento efetivo, e os encargos ~e repre­
sentação ~e gabinete, constantes, respectivamente, ~os Anexos I, 
11 e 111, ~esta Lei. 

Art. 4º - Não po~erão ser nomea~os, a qualquer títu­
lo, para cargos em comissão ~o qua~ro ~e pessoal ~o Tribunal, 
parentes consang~íneos ou afins, até o terceiro grau, ~e juízes 
em ativi~a~e ou aposenta~os há menos ~e cinco anos, exceto se 
integrantes ~o qua~ro funcional me~iante concurso público. 

Parágrafo único - O cargo em comissão ~e assessor ~e 
juiz é privativo ~e bacharel em ~ireito, e será preenchi~o me­
~iante livre in~icação ~o juiz, observa~a a ve~ação ~e que trata 
o caput ~este artigo. 



At. 5º - A ~espesa ~ecorrente ~a aplicação ~esta l e i 
correra a conta ~os recursos orçamentários consigna~os à Justiça 
~o Trabalho ~a 8ª Região. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na ~ata ~e sua pu-
blicação. 

Art. 7º - Revogam-se as ~isposiç5es em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 26 ~e j unh o ~e 1991. 



A N E X O I 

(Art. 3º ~a Lei nº , ~e ~e ~e 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

GRUPO DENOMINAÇÃO Nº C6DIGO 

e 
Direção e Assesso- Assessor ~e Juiz 04 TRT-8ª-DAS-I02.5 
ramento Superiores Secretário ~e 

Có~igo TRT-8ª-DAS- Turmas 02 TRT-8ª-DAS-I02.4 
-100 

A N E X O 11 

, (Art. 3º ~a Lei nº , ~e ~e ~e 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO CATEGORIAS FUNCIONAIS Nº C6DIGO 

_ivi~a~es ~e Apoio Técnico Ju~iciário 05 TRT-8ª-AJ-021 
Ju~iciário Có~igo - Auxiliar Ju~iciário 03 TRT-8ª-AJ-023 
TRT-8ª-AJ-020 Agente ~e Segurança 

Ju~iciária 03 TRT-8ª-AJ-024 
Aten~ente Ju~iciário 03 TRT-8ª-AJ-025 

A N E X O 111 

(Art. 3º ~a Lei nº , ~e ~e ~e 199 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

ENCARGOS DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

DENOMINAÇÃO TOTAL 

Assistente 04 
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CÂMARA dOs DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4.903-A, DE 1990 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 

8! Região e dá outras providências; tendo pareceres: da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação; da Comissão de Finanças e Tributa 

ção, e de trabalho, de Administração e Serviço Público,pe 

la aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI N2 4.903, DE 1990, A QUE SE REFERE OS PA­

RECERES) . 


